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PREGÃO PRESENCIAL Nº 095/2017 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 
Protocolo Nº: 3127/2017 
Processo Administrativo Nº 195/2017 
 
O Município de Santo Augusto-RS, com sede na Rua Coronel Júlio Pereira dos Santos, n° 465, Bairro 

Centro, Santo Augusto-RS, inscrito no CNPJ sob o nº 87.613.105/0001-02, por seu Prefeito Municipal, Sr. 
Naldo Wiegert, torna público, para conhecimento dos interessados, que às 10h do dia 23 de novembro 
de 2017, na Sala de Licitações, localizada no 3º piso do Centro Administrativo, sito na Rua Coronel Júlio 
Pereira dos Santos, nº 465, reunir-se-á a Pregoeira e Equipe de Apoio, para a sessão de julgamento 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 095/2017, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de conformidade com as 
disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 2.584, de 30 de agosto 
de 2006, Decreto Executivo nº 3.034, de 01 de fevereiro de 2011, Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de 
dezembro de 2006 e alterações e, subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e ainda 
legislação vigente e pertinente à matéria e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
1 DO OBJETO: 

 
1.1 Contratação, através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, para eventual e futura 

contratação de empresa especializada para fornecimento de sistema de rastreamento e monitoramento via 
satélite, dos veículos pertencentes à frota e/ou a serviço do município de Santo Augusto-RS, por um período 
de até 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro de Preços, conforme especificações 
constantes do Termo de Referência, anexo ao Edital (ANEXO I). 

 
1.2 O sistema de REGISTRO DE PREÇOS não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades 

indicadas no Termo de Referência (ANEXO I), podendo a Administração promover a aquisição em unidades 
de acordo com suas necessidades. 

 
2 DA PARTICIPAÇÃO:  
 
2.1 Poderão participar desta licitação empresas cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação e que atendam às condições deste Edital e seus Anexos. 
 
2.2 Não poderão participar desta licitação: 
a) consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição; 
b) empresas em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 
c) empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública 

impedido, suspenso, ou que tenham sido declaradas inidôneas; 
d) empresas inadimplentes em obrigações assumidas com o Município de Santo Augusto-RS; 
e) empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 
f) sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum; 

g) empresas estrangeiras que não funcionem no País; 
h) empresas que se enquadrar em alguma das vedações estabelecidas no Artigo 9º da Lei nº 

8.666/93 e 
i) em outras situações vedadas em lei. 

 
3 DO LOCAL, DATA E HORA DA ABERTURA E DAS INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS: 
 
3.1 A sessão pública será realizada na Sala de Licitações junto à Coordenadoria de Compras e 

Licitações, sita no 3º piso do Centro Administrativo, no dia 23 de novembro de 2017, com início a partir 
das 10h, horário de Brasília- DF.   

 
3.2 Os envelopes nº 01 – DA PROPOSTA FINANCEIRA e nº 02 – DA DOCUMENTAÇÃO, serão 

recebidos no Protocolo Geral, sito no 2º piso do Centro Administrativo Municipal, localizado na Rua Coronel 
Júlio Pereira dos Santos, nº 465, até às 10h do dia 23 de novembro de 2017. 

 
3.3 A empresa que não entregar os envelopes no local e horário especificado no item 3.2 não 

poderá participar do certame.  
 
3.4 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 
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licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

 
3.5 Quaisquer informações complementares e esclarecimentos relativos a este instrumento 

convocatório deverão ser dirigidos à Coordenadoria de Compras e Licitações, localizada Centro 
Administrativo (3º piso), sito na Rua Cel. Júlio Pereira dos Santos, nº 465, Bairro Centro, Santo Augusto-RS, 
em dias úteis, de 2ª feira a 6ª feira, no horário das 08h às 12h e das 13h30min às 17h ou ainda, pelo “e-
mail” compras@santoaugusto.rs.gov.br. 

 
3.6 O Edital poderá ser obtido no site oficial do Município www.santoaugusto.rs.gov.br no link 

Publicações Legais-Licitações ou por meio do endereço eletrônico compras@santoaugusto.rs.gov.br. 
 

3.7 As cientificações e notificações, bem como informações adicionais sobre a presente licitação, 
serão divulgadas, exclusivamente, no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Sul, no endereço 
eletrônico www.diariomunicipal.com.br/famurs 

 
4 DO CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÕES:   
 
4.1 Para o credenciamento deverão ser apresentados, na data e horário designado para a sessão de 

abertura, os seguintes documentos: 
a) Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 

registro equivalente, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedade simples, o ato constitutivo 
registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração pública ou particular ou termo de 
credenciamento do qual constem poderes específicos para praticar os atos pertinentes ao certame, 
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprovem os poderes 
do mandante para a outorga. 

c) O representante (legal ou procurador ou credenciado) da empresa interessada deverá identificar-
se exibindo documento oficial que contenha foto. 

 
4.2 Todos os documentos deverão ser apresentados em original ou cópia autenticada previamente 

por tabelião ou por servidor deste Município ou publicação em órgão de imprensa oficial (quando for o caso), 
sendo que os documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à verificação de 
sua autenticidade pela Administração.   

4.2.1 A autenticação por servidor deste Município somente será efetuada até o último dia 
útil anterior à data de abertura da sessão de abertura da licitação. Em hipótese alguma serão autenticados 
durante a realização do certame. 

 
4.3 Será admitido apenas 01(um) representante para cada licitante, sendo que cada um deles 

poderá representar apenas 01(uma) credenciada.  
 
4.4 Na hipótese de não haver credenciamento, a licitante ficará impedida de participar da fase de 

lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, ou mesmo de renunciar 
ao direito de interpor recurso, ficando mantido o preço apresentado na proposta escrita, para efeito de 
ordenação das propostas e apuração do menor preço.   

 
4.5 Encerrado o prazo pelo Pregoeiro, não serão admitidos credenciamentos de eventuais 

representantes retardatários.  
 
4.6 Após a fase de credenciamento, as licitantes deverão entregar, a Pregoeira, fora 

dos envelopes nº 01 - PROPOSTA e nº 02 – DOCUMENTAÇÃO: 

a) Termo de declaração, assinado pelo representante legal da licitante, que cumpre os requisitos de 
habilitação, nos termos do artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17/07/2002; 

b) Termo de declaração, assinado pelo representante legal da licitante, que não se 
encontra impedida ou suspensa de licitar ou contratar com a Administração Pública, que não foi declarada 
inidônea e que não se enquadra nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93 e 

c) Declaração do responsável técnico (CONTADOR), com o respectivo registro no Conselho 
Regional de Contabilidade–CRC, que a licitante se enquadra como ME ou EPP ou Certidão Simplificada 
Emitida Pela Junta Comercial, da sede da empresa licitante, declarando enquadramento de Micro 
Empresa/ME, ou Empresas de Pequeno Porte/EPP, para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações. Essa certidão não poderá ter prazo de emissão, superior a 
60 (sessenta) dias. 
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Obs. 1: A apresentação dos documentos e declarações constantes das alíneas “a” e “b”  é condição obrigatória para a 
participação das licitantes neste Pregão, tanto para as que se fazem representar na sessão de lances como para as que apenas remetem 
os envelopes, sendo que a sua ausência impedirá a licitante de participar das fases subsequentes do certame; 

Obs. 2: A ausência da apresentação da declaração constante na alínea “c” não impedirá a licitante de participar das fases 
subsequentes, entretanto, não lhe assistirá direito aos benefícios previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e 

Obs. 3: Se a licitante não apresentar as declarações escritas, previstas nas alíneas “a” e “b”, o seu representante credenciado 
poderá fazê-las, do próprio punho. 

 

4.7 Caso o proponente não tenha interesse em participar da fase de lances, o proponente poderá 
apenas protocolar os envelopes no Protocolo Geral (2º piso do Centro Administrativo), podendo inclusive 
remeter pelos Correios, até a data e horários designados para a sessão, sendo condição para participação o 
envio, fora dos envelopes nº 01-PROPOSTA e nº 02-DOCUMENTAÇÃO, o estabelecido no subitem 4.6 e o 
Contrato social e alterações ou documento equivalente para fins de verificação, pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, da pertinência da(s) atividade(s) da Licitante com o objeto deste Edital, bem como, para fins de 
comprovar poderes para firmar as declarações exigidas. 

 
5 DA PROPOSTA DE PREÇOS:  
 
5.1 No Envelope nº 01 – Da Proposta Financeira, deverá conter a proposta financeira, a qual deverá 

preencher, obrigatoriamente, os requisitos abaixo, sob pena do proponente ser desclassificado, a ser 
entregue em envelope indevassável, lacrado, contendo identificação do proponente na face externa, com as 
seguintes indicações: 

ENVELOPE N° 01 - "PROPOSTA" 
EMPRESA: 
ENDEREÇO: 
NÚMERO DE TELEFONE: 
E-MAIL: 
AO MUNICÍPIO DE SANTO AUGUSTO-RS  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 195/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N°: 095/2017 
 
5.2 A Proposta de Preços será apresentada em uma via impressa, em papel com identificação da 

empresa, redigida em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, identificada e assinada pelo 
licitante ou seu representante legal, contendo no mínimo o seguinte: 

a) Razão social, e-mail, telefone, endereço e CNPJ da empresa; 
b) Descrição completa dos itens, demais especificações e a marca do produto a ser entregue (caso 

houver); 
c) O preço unitário e total, expresso em moeda corrente nacional, onde deverão estar incluídos 

todos os custos com material, mão-de-obra, equipamentos, impostos, taxas, contribuições sociais, lucro, 
etc. e tudo o mais necessário à perfeita e cabal execução do objeto; 

d) Indicar os dados do responsável da licitante pela assinatura da Ata de Sistema de Registro de 
Preços (nome completo, estado civil, nacionalidade, profissão, endereço, CPF, Identidade, telefone e e-mail 
para contato,...); 

e) Indicar o prazo de validade da proposta que deverá ser de 60 (sessenta) dias, conforme disciplina 
o § 3º do artigo 64 da Lei Federal nº 8.666/93 e 

f) Indicar o banco, agência e conta em que deverá ser depositado o pagamento, em sendo a 
empresa vencedora no certame. 

Obs 1 Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, duas casas decimais após a 
vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver. 

Obs. 2 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da empresa proponente, das condições estabelecidas 
neste Termo de Referência.  

 
5.3 Os documentos da proposta financeira deverão conter, obrigatoriamente: número da licitação, 

objeto licitado, razão social, número do CNPJ, e-mail, assinatura e rubrica em todas as folhas pelo 
representante legal do licitante e responsável técnico legalmente habilitado, redigida em língua portuguesa, 
com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, não sendo aceita na forma manuscrita. 

 
5.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  
 
6 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
 
6.1 O julgamento será efetuado pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
6.2 Serão desclassificadas as propostas que: 
a) não atenderem as exigências contidas no objeto desta licitação; 
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b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 
c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do 

item 05; 
d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente 

inexequível e 
e) cujo preço for superior ao previsto no Termo de Referência (ANEXO I). 

Obs. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como 
inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante como o instrumento convocatório.  

 
6.3 Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da proposta de 

valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer 
novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação da vencedora. 

 
6.4 Não havendo, pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, 

poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e 
sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 

  
6.5 No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 

anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em 
valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em segundo lugar, até a 
proclamação da vencedora. 

 
6.6 Caso duas ou mais propostas iniciais apresentarem preços iguais, será realizado sorteio para 

determinação da ordem de oferta dos lances. 
 
6.7 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, 

obedecida a ordem prevista nos itens 6.5 e 6.6. 
6.7.1 Dada a palavra a licitante, esta disporá de até 1 (um) minuto para apresentar nova 

proposta. 
 

6.8 É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
6.8.1 A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$ 1,00 (um real). 

 
6.9 Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às 

penalidades constantes deste Edital. 
 
6.10 O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pela Pregoeira, implicará na 

exclusão da licitante desta fase do certame e consequentemente, no impedimento de apresentar novos 
lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de 
ordenação das propostas. 

 
6.11 Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo a Pregoeira negociar 
diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

 
6.12 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pela Pregoeira, as 

licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.  
 
6.13 Dos lances ofertados não caberá retratação e os subsequentes deverão ser sempre de menor 

valor que o anterior.  
 
6.14 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 

apresentado, a Pregoeira verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os 
valores consignados, decidindo motivadamente a respeito. 
 
 6.15 Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, 
§2º, da Lei Complementar nº 123/06, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de 
contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que declararem tal 
condição. 
  6.15.1 Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam superiores em até 
5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 
 

6.16 Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
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 a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta de menor 
valor será convocada para apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nova proposta, inferior àquela 
considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 
 b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea 
anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de 
classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se 
enquadrarem na hipótese do item 6.15.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto 
na alínea a deste item. 
 

6.17 Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 
 
6.18 Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo sem prejuízo de 

outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos. 

 
6.19 A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer 

informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de licitações deste município. 
 
6.20 Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para 

continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 
 

7 DA HABILITAÇÃO: 
 
7.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em envelope indevassável, 

lacrado, contendo identificação do proponente na face externa, com as seguintes indicações:  
ENVELOPE N° 02 - "HABILITAÇÃO" 
EMPRESA: 
ENDEREÇO: 
NÚMERO DE TELEFONE: 
E-MAIL: 
AO MUNICÍPIO DE SANTO AUGUSTO-RS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 195/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N°: 095/2017 
 
7.2 Para habilitação, neste pregão a licitante deverá apresentar, no envelope 02 – os documentos de 

habilitação, em 01 (uma) via, apresentados em original ou cópia autenticada por tabelião ou por servidor 
deste Município ou publicação em órgão de imprensa oficial, quando for o caso, sendo que os documentos 
extraídos de sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à verificação de sua autenticidade pela 
Administração.  

 
7.3 Não serão aceitos protocolos, documentos em cópia não autenticada, nem documentos com 

prazo de validade vencido.  
 
7.4 A autenticação por servidor deste Município somente será efetuada até o último dia útil anterior 

à data de abertura da sessão de abertura da licitação. Em hipótese alguma serão autenticados durante a 
realização do certame.  

 
7.5 A documentação que não apresentar prazo de validade considerar-se-á válida pelo prazo de 60 

(sessenta) dias, a contar da data de sua expedição. 
 
7.6 A HABILITAÇÃO DA LICITANTE SERÁ VERIFICADA MEDIANTE APRESENTAÇÃO DOS 

SEGUINTES DOCUMENTOS: 
 
7.6.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores e 

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
Obs. A licitante fica dispensada da apresentação dos documentos enumerados nas letras a, b ou c deste subitem (7.6.1), caso já tenha 
apresentado quando do credenciamento junto ao pregoeiro. 
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7.6.2 REGULARIDADE FISCAL: 
a) Prova do Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda-CNPJ; 
b) Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil-RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional-PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

c) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa para com a Fazenda Estadual, 
relativo aos tributos estaduais, do domicílio ou sede da licitante; 

d) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa para com a Fazenda Municipal, 
relativo aos tributos municipais, do domicílio ou sede da licitante e 

e) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa para com o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço – FGTS. 

 
7.6.3 REGULARIDADE TRABALHISTA E DO TRABALHO DO MENOR: 
a) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT, que comprove a inexistência de débito inadimplido perante 
a Justiça do Trabalho do licitante (Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011) e 

b) Termo de declaração, assinado pelo representante legal da empresa licitante, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme dispõe a Lei Federal nº 
9.854, de 27 de outubro de 1999.  

 
7.6.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado que executou satisfatoriamente serviços de características semelhantes e de complexidade 
tecnológica e operacionais equivalentes ou superiores ao objeto da licitação; 
  b) Termo de declaração, assinado pelo representante legal da empresa licitante, que tem 
pleno conhecimento do Edital e seus Anexos e todas as informações, de que se sujeita a todas as condições 
estabelecidas e assume integral responsabilidade pela autenticidade e veracidade dos dados e documentos 
apresentados; 
  c) Termo de declaração, assinado pelo representante legal da empresa licitante, que 
disponibilizará profissionais técnicos, devidamente qualificados e equipamentos necessários e suficientes 
para a perfeita execução do objeto; 
  d) Termo de declaração, assinado pelo representante legal da empresa licitante, que será 
concedida toda a manutenção necessária ao SOFTWARE, durante a vigência contratual, para fins de 
atendimento à legislação, bem como alterações corretivas do SOFTWARE; 

 
7.6.5 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência, concordata ou execução patrimonial, expedida pelo 

distribuidor da sede da licitante. 
 
7.7 O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder da Pregoeira pelo prazo de 

30 (trinta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele período, no 
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 

 
7.8 Ao final da(s) sessão(ões), realizada(s) em ato público, será lavrada ata, devidamente 

assinada por todos os presentes, com a verificação da conformidade de cada proposta ao Edital, 
julgamento e classificação dos mesmos. 

 
7.9 É facultado ao Município de Santo Augusto-RS, em qualquer fase da licitação, promover 

diligencias destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
7.10 Serão consideradas inabilitadas as licitantes que deixarem de cumprir qualquer um dos 

requisitos exigidos para a habilitação. 
 
8 DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO: 

 
8.1 As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 02(dois) dias úteis antes da 

data fixada para o recebimento das propostas, no protocolo geral do Centro Administrativo, sito na Rua 
Coronel Júlio Pereira dos Santos, nº 465, Bairro Centro, Santo Augusto-RS; 
  8.1.1 Caberá ao Prefeito, ou ao Secretário Municipal designado, apreciar e decidir as 
impugnações ao Edital no prazo de 48(quarenta e oito) horas; 
  8.1.2 Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame. 
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9 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
 
9.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a Licitante que ofertar o menor 

preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
 
9.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação do objeto à Licitante vencedora. 
 
9.3 Quando houver recurso e o Pregoeiro mantiver sua decisão, deverá ser submetido à Autoridade 

Competente para decidir acerca dos atos do Pregoeiro. 
 

10 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 
10.1 Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção de 

recorrer, está terá o prazo de 03(três) dias corridos para apresentação das razões de recurso. 
 
10.2 Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o 

registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para querendo, manifestarem-se sobre as 
razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, 
proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo.  

 
10.3 A manifestação expressa da intenção de recurso e da motivação, na sessão pública do 

pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 
 
10.4 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá no prazo de 05(cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, 
acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05(cinco) 
dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à 
demora. 
 

11 DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

11.1 O Registro de Preços será formalizado mediante Ata de Registro de Preços, conforme modelo 
anexo a este Edital, que será formalizada no prazo de até 03 (três) dias úteis após a homologação do 
presente certame. 
 

11.2 A ata terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições e prazos estipulados no 
Edital.  
 

11.3 O Município publicará a Ata de Registro de Preços no Pelourinho Municipal, localizado no hall de 
entrada do Centro Administrativo Municipal, sito na Rua Cel. Júlio Pereira dos Santos, nº 465, Bairro Centro.  
 

11.4 A Ata de Registro de Preços terá validade de no máximo de 12 (doze) meses, contados da sua 
assinatura. 

 
11.5 A existência de preços registrados não assegura ao licitante o direito ao fornecimento do 

objeto, podendo a Administração, se assim entender, promover nova licitação específica para aquisição dos 
mesmos, sendo assegurada, entretanto, ao fornecedor com preço registrado o fornecimento em igualdade 
de condições. 

 
12 DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
 
12.1 O sistema de rastreamento e monitoramento, objeto do presente Edital e seus anexos, deverão 

ser instalados  nos veículos indicados na solicitação, na sede do Município, no prazo de até 30 (trinta) dias a 
contar da assinatura do contrato, devendo ser executados, conforme especificações constantes do Termo de 
Referência, anexo ao Edital (ANEXO I). 
  12.1.1 O Software de monitoramento deverá estar em operação e funcionando em até 01 
(um) dia corrido após a instalação dos rastreadores e acessórios nos veículos. 
 

12.2 O objeto deverá ser entregue em conformidade com as normas regulamentáveis e padrões 
técnicos aplicáveis (caso houver), atendendo ainda, a proponente, as prescrições contidas no art. 39, VIII, 
da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
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12.3 Caso o objeto não corresponda ao exigido pelo Edital e anexos ou apresentada na Proposta, a 
adjudicatária deverá providenciar, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados da data de 
notificação expedida pelo Município, a sua substituição, visando ao atendimento das especificações, sem 
quaisquer ônus adicionais ao Município, sem prejuízo de incidência das sanções previstas neste Edital e 
anexos, na Lei Federal nº 8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor. 

 
12.4 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da adjudicatária quanto aos vícios 

ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pelo Município de Santo Augusto-RS. 
 
12.5 As despesas com pessoal, de fretes, seguros, encargos previdenciários, obrigações sociais e 

trabalhistas e demais despesas necessárias, para a execução do objeto correrão por conta exclusiva da 
empresa adjudicatária. 

 
12.6 Das características oferecidas: Para a participação no certame, a empresa licitante deve 

oferecer obrigatoriamente equipamento que atenda as seguintes características:  
a) O Sistema de Rastreamento deverá permitir o gerenciamento da segurança e controle logístico, 

relacionados à utilização dos veículos e segurança de seus ocupantes, bem como permitir a localização e 
acompanhamento dos veículos via Internet em qualquer computador ou Smartphone, por meio de senha e 
login específicos, com acesso possível por multiusuários. Permitindo acesso e visualização dos veículos de 
forma global ou individualmente. 

b) Permitir a configuração de pelo menos 04 (quatro) IP(s) endereçando os dados do veiculo para no 
mínimo 02 (dois) servidores distintos, assegurando a redundância de comunicação de dados do sistema. 

c) Fornecer todo o acesso para o funcionamento pleno dos serviços de monitoramento e gestão 
direta pelas Secretarias. 

d) A comunicação de dados entre o veículo e a Sistema de Rastreamento deverá ser realizada 
através do serviço de telefonia celular digital com tecnologia GSM, prioritariamente através do canal de 
dados GPRS e com APN de comunicação dedicada no modelo de trafego M2M (machine to machine), de 
forma a garantir o trafego e prioridade na entrega dos pacotes de comunicação. 

e) O sistema de rastreamento deverá ser composto por um MÓDULO Hibrido GPS/GSM, instalado 
em cada veículo da frota. 

f) Os equipamentos disponibilizados deverão estar em perfeitas condições de uso contínuo.  
g) Deverão ser apresentados prospectos, folder indicando os equipamentos que serão instalados nos 

veículos. Todos os documentos deverão vir em língua portuguesa. O equipamento deve ser de fabricação 
nacional com certificação ISO 9001, homologado e regulamentado pelo órgão responsável de 
telecomunicações ANATEL. Vetado equipamentos de fabricação com origem estrangeira a fim de evitar a 
condição de descontinuidade, obsolescência, problemas com tramites de importação em eventual caso de 
reparo ou garantia. 

h) Funcionamento do equipamento pela bateria do veículo ou por bateria própria, com a capacidade 
de configuração quanto à utilização de qual modo operar quando em estado de ligado ou desligado. 
Indicadores do nível de tensão de ambas as baterias interna e do veículo em histórico e posições. 

i) Em caso de defeito, os equipamentos deverão ser substituídos no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias.  

j) No comodato devem estar inclusos todos os custos de operadoras (Chip M2M) para comunicação 
GPRS.  

k) No término do contrato de comodato os equipamentos serão devolvidos à contratada, ficando a 
mesma responsável pela retirada/desinstalação dos equipamentos. 
 

12.7 O equipamento deverá ser novo e apresentar no mínimo:  
a) Localização por GPS com redundância de antenas; 
b) Comunicação por GPRS; 
c) Acionador de Pânico; 
d) Imobilizador do veículo; 
e) Sensor leitor do nível de combustível; 
f) Leitura dos níveis da bateria do equipamento e do veículo; 
g) Acelerômetro de pelo menos 03 (três) eixos; 
h) Sensor de leitura de RPM; 
i) Atualização e configuração completa Over The Air; 
j) Registro de pelo menos 5000 posições em memória; 
k) Compatibilidade com antenas satelital e teclado de comunicação; 
l) Acionador de Sirene; 
m) Alimentação de entrada de 9 a 30 voltz, possibilitando atender veículos, caminhões e maquinas; 
n) Entradas e saídas variáveis, podendo emitir sinal positivo, negativo ou flutuante para 

acionamentos; 
o) Monitor de violação do equipamento com alerta ao sistema; 
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p) Atualização e configuração realizada diretamente por RS-232 ou OTA (over the air); 
 
12.8 O equipamento deverá ter no mínimo as seguintes especificações:  
a) Cada rastreador - MÓDULO AVS/GPS/GSM, deverá conter seu respectivo gabinete com modem 

Quadriband, GPS interno e conector para antena GPS externa (salvo quando MÓDULO destinado a 
motocicletas ou maquinas que por alguma característica exijam este modelo de MÓDULO), saída atuador 
para corte de combustível/bloqueio (atuando de forma imediata ou progressiva), sirene temporizada, 
acionador de pânico, entrada para leitura do nível de combustível no tanque, entrada para leitura do RPM de 
operação, luz indicadora do estatus de operação/comunicação, entrada para um ou dois chips de 
operadoras, comunicação via cabeamento RS232, direto com computador ou dispositivo durante 
necessidade de analise de evento, bem como demais materiais utilizados para o funcionamento dos 
equipamentos. 

  
12.9 Do gerenciamento e manutenção:  
O gerenciamento será́ via Web, com tecnologia GPS e GSM/GPRS, permitindo a localização dos 

veículos e equipamentos conforme os seguintes requisitos: 
a) Web site no computador ou APP via smartphone; 
b) Acesso controlado via login e senha, para vários usuários; 
c) Visualização dos veículos em mapas ou fotos georreferenciadas; 
d) Serviço disponível 24 horas. 
e) Controle: 
- Velocidade com registro no sistema e envio programado de e-mails em caso de violação do limite 

(com margem de tolerância), visualização do percurso com identificador da localização do evento no mapa;  
- Cerca eletrônica (áreas configuradas e nomeadas para criação de regras de entrada ou saída pelos 

veículos específicos). 
- Regras, controle de ações adotadas para entradas ou saídas de veículos em cercas eletrônicas, 

ações adotadas ou não de forma automáticas diante da efetivação na condição da regra. 
- RPM (leitura das rotações por minuto do motor do veículo fornecendo a informação do consumo e 

forma de condução do veículo, ligado, mas com velocidade zero). 
- Horímetro de funcionamento para máquinas onde esta forma de controle se aplicar; 
- Inicio e final do turno de trabalho com ou sem utilização de regras sobre os veículos dentro ou fora 

das cercas. 
- Início e termino dos trajetos/percursos; 
- Tempo parado e tempo em operação dentro ou fora do turno de trabalho. 
- Distância percorrida em todos os percursos. 
- Sistema de controle de manutenção com envio de alertas/aviso por e-mail (pneu, óleo, revisão e 

etc.); 
- Sistema de controle de gastos; 
- Controle pelo equipamento da lei do motorista; 
- Identificação do motorista com ou sem o bloqueio do veículo; 
- Velocidade com sol ou com chuva;  
f) Armazenamento dos dados por no mínimo 360 dias, com a possibilidade de exportação para Excel 

ou PDF. 
g) Permitir relatórios gerenciais, entre eles:  
- Controle de velocidade;  
- Cerca eletrônica;  
- Eventos;  
- Histórico de posições;  
- Performance mensal;  
- Tempo de ignição;  
- Horimetro; 
- KM por período individual ou em grupo;  
- Resumo de viagem; 
- Diário de motorista acumulado;  
- Regras por placa ou por período, entre outras. 
h) Permitir visualização, bloqueio, desbloqueio, posição atual e dados básicos de telemetria e 

rastreamento do veículo por celular mediante controle de acesso por login e senha sem limite de acessos ou 
dispositivos. 

i) Controle e acompanhamento da quilometragem do veículo pelo sistema. 
j) Comandos de atuadores e sensores pela Web para o veículo tal como bloqueio, desbloqueio do 

veículo, acionamento de sirene, recebimento de acionador de pânico, entre outros disponíveis e pertinentes 
ao perfil de uso pela Secretaria pertencente.  

k) Equipamento homologado pela Anatel e atender a norma IP67 quando aplicável; 
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l) Possuir bateria backup e operar de forma configurável somente por ela quando em IGN off ou não, 
informar os níveis de carga a cada comunicação; 

m) Possuir capacidade para cadastro de motorista;  
n) Armazenar e enviar tão logo conectado histórico de deslocamento em área de sombra GSM 

(GPRS); 
o) Rele de bloqueio em caso de roubo, e a capacidade de instalação deste serviço sem a violação do 

chicote elétrico do veículo desta forma não comprometendo a garantia de fábrica do chicote elétrico;  
p) O idioma do sistema deve ser português. 
 
12.10 Instalação e Configuração do equipamento: A empresa vencedora deverá apresentar ao 

Município de Santo Augusto/RS, a ferramenta de monitoramento, bem como demonstrar funcionalidades, de 
forma que venha a promover o aprendizado na utilização das facilidades oferecidas pelo sistema. A empresa 
deverá apresentar relatórios de dados constando o posicionamento do veículo monitorado, rotas realizadas, 
pontos em que o veículo permaneceu em situação estacionária, bem como o tempo decorrido e a forma 
como este em que este permaneceu durante a mesma. A empresa deverá ainda disponibilizar ao Município 
de Santo Augusto/RS meios de acompanhamento do monitoramento e rastreamento dos veículos de sua 
frota, bem como o acesso à ferramenta de trabalho dos relatórios oferecidos pela mesma, ou seja, planilhas 
em configurações que possam vir a ser utilizadas de maneira aberta pelo Município de Santo Augusto/RS, a 
fim de facilitar a manipulação da planilha e a conferência dos dados apresentados.  
 

12.11 Da segurança oferecida pelo equipamento: Da mesma maneira a empresa deverá garantir 
que os equipamentos disponibilizados pela contratada, tenham proteção contra intervenções não 
autorizadas, garantindo a informação em caso de violação. Apresentar de forma prática aos gestores a 
condição de funcionamento e intervalo de comunicação em condição de deslocamento ou desligado. 

 
12.12 Após as instalações, a empresa contratada deverá apresentar check-list assinado de todo 

serviço realizado; 
 

12.13 A contratada deverá realizar o treinamento de no mínimo 05 (cinco) servidores indicados pela 
CONTRATANTE acerca da operação do sistema. 

 
13 DA GARANTIA: 

 
13.1 O prazo de garantia de funcionamento, prestação dos serviços se manterão durante todo o 

período que o contrato estiver vigente. 
 

13.2 Durante o prazo de garantia de funcionamento a empresa prestará serviços de assistência 
técnica aos serviços e produtos, através de estrutura própria ou de parceiro autorizado, efetuando 
manutenção preventiva e corretiva, sem ônus adicionais para evitar descontinuidade. 
 

13.3 Entende-se por manutenção preventiva a série de procedimentos destinados a prevenir a 
ocorrência de quebras e defeitos dos produtos, conservando-os em perfeito estado de uso, de acordo com os 
manuais e normas técnicas específicas.  
 

13.4 Entende-se por manutenção corretiva a série de procedimentos destinados a recolocar os 
serviços e produtos em seu perfeito estado de uso, compreendendo inclusive substituições de peças, ajustes 
e reparos necessários, de acordo com os manuais e normas técnicas específicas. 
 

13.5 A manutenção corretiva será realizada sempre que necessária, inclusive nos finais de semana, 
em até 24 (vinte e quatro horas) após abertura de chamado junto à empresa contratada. 
 

13.6 A contratada apresentará um relatório de visita contendo data, hora do chamado, início e 
término do atendimento, identificação do produto defeituoso, as providências adotadas e as informações 
pertinentes, tanto para a manutenção preventiva quanto para a corretiva. O relatório deverá ser assinado 
pelo usuário ou responsável pela solicitação. 
 

13.7 Os equipamentos em comodato, sempre que apresentarem falhas não relacionadas a mau uso 
ou violação, deverão ser substituídos pela contratada, sem ônus ao contratante. 

 
13.8 Caso o equipamento for danificado ou violado pela ação do usuário/condutor, mediante laudo 

técnico circunstanciado, firmado por profissional habilitado da contratada, a contratante efetuará o 
ressarcimento dos valores decorrentes da substituição do equipamento. 
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13.9 A contratada deverá dispor de posto de assistência técnica conveniado em um raio de até 70 
km da sede do Município de Santo Augusto-RS. 
 

13.10 A contratada deverá dispor de canal de atendimento 24 horas, inclusive nos finais de semana, 
para abertura de chamados, emergências ou atendimento das demais solicitações necessárias. 

 
14 DO PAGAMENTO: 
 
14.1 O pagamento será efetuado mensalmente, até 5º (quinto) dia útil, subsequente ao vencido, 

mediante apresentação de nota fiscal de serviços/fatura, discriminando os serviços executados, conforme a 
quantidade solicitada e contratada, contendo a discriminação de valores dos serviços, a qual deverá ser 
atestada pelo responsável, dando conta do recebimento e do cumprimento das condições estipuladas no 
Edital, na Proposta Financeira apresentada pela empresa vencedora e no Contrato. 

 
14.2 O pagamento somente será efetivado através do pagamento direto ao respectivo representante 

da empresa licitante, ou por meio de depósito, em conta corrente da empresa adjudicatária, informada em 
sua Nota/Cupom Fiscal. 

 
14.3 No caso de incorreção nos documentos apresentados pela Contratada, inclusive na nota 

fiscal/fatura, serão os mesmos restituídos para as correções necessárias, não respondendo o Município por 
quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

 
14.4 Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada enquanto perdurar pendência de 

liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual, podendo o Contratante 
reter do valor da fatura a importância devida, até a regularização de suas obrigações sociais, trabalhistas ou 
contratuais. 

 
14.5 Como condição pagamento, a Contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação 

exigidas na licitação. 
 
14.6 Os pagamentos em atraso, somente serão corrigidos monetariamente, caso derivar de culpa 

do Contratante. Neste caso, incidirá correção calculada pela variação do IPCA-Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo, medido pelo IBGE, a ser aplicado sobre o total do débito em atraso. 
 

14.7 Serão realizadas as retenções de acordo com as disposições legais vigentes, por ocasião do 
pagamento. 

 
15 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
15.1 Se no decorrer da sessão pública da licitação ou no fornecimento do objeto do presente Edital, 

ficar comprovada a existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento pelo qual possa ser 
responsabilizada a Licitante/Contratada, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas nos Arts. 86 a 88, 
da Lei nº 8.666/93, poderá sofrer as seguintes penalidades:  

a) advertência por escrito;  
b) multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou lance ofertado 

pela LICITANTE DESISTENTE devidamente atualizado, na hipótese de desistência injustificada do lance, após 
o ENCERRAMENTO da fase de lances, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas em lei, inclusive 
de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública;  

c) multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou lance final 
ofertado devidamente atualizado, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no Art. 87, da Lei 
nº 8.666/1993, na hipótese de recusa injustificada da Licitante vencedora em assinar o Contrato, no prazo 
assinalado, após regularmente convocada, caracterizando inexecução total das obrigações acordadas;  

d) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação devidamente atualizado 
quando for constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Edital, Termo de Referência 
e Contrato;  

e) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação quando for constatada a 
reincidência no descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Edital e seus anexos;  

f) pelo atraso injustificado para a entrega e/ou inobservância de outros prazos definidos no Termo 
de Referência e no Contrato, multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) incidente sobre o valor 
total da contratação, por dia de atraso, a ser cobrada pelo período máximo de 30 (trinta) dias. A partir do 
31º (trigésimo primeiro) dia de atraso, a contratação poderá ser anulada;  

g) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de anulação da 
contratação por culpa da Contratada.  
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15.2 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de 
outras, previstas na Lei nº 8.666/1993 e legislação municipal, inclusive a responsabilização da Licitante 
vencedora por eventuais perdas e danos causados ao Município de Santo Augusto-RS.  
 

15.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pelo Município de Santo Augusto-RS.  
 

15.4 O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal/Fatura ou de crédito existente no 
Município de Santo Augusto-RS, em favor da Contratada, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao 
crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
 

15.5 A Licitante que, convocada no prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do objeto 
desta licitação, não mantiver a proposta/lance, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais.  
 

15.6 As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma 
isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

 
15.7 Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na execução do objeto 

advier de caso fortuito ou de força maior. 
 
15.8 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à Licitante/Contratada o 

contraditório e a ampla defesa. 
 
16 DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:  
 
16.1 Considerado o prazo de validade de 12 (doze) meses da Ata de Registro de Preços, não será 

concedido reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a 
partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital.  

 
16.2 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, 
comprovadamente, praticados no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e financeiro 
da avença. 

 
17 DA SUSPENSÃO E CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
17.1 O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado, facultada a defesa prévia do 

interessado, no prazo de cinco dias úteis, nos seguintes casos: 
 I - Pela Administração, quando: 
 a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der origem ao registro 
de preços; 
 b) o fornecedor não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não tenha retirado o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa; 
 c) o fornecedor der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços; 
 d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de 
preços; 
 e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 
 f) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas; 
 II - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de 
cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços. 

§ 1º O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, será formalizado por despacho 
fundamentado do Secretário de Administração. 

§ 2º A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no inciso I deste 
artigo, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante 
nos autos que deram origem ao registro de preços. 

§ 3º No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
publicação. 

§ 4º Da decisão que a cancelar ou suspender o preço registrado cabe recurso, no prazo de cinco 
dias úteis. 
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17.2 Os preços registrados poderão ser suspensos nos seguintes casos: 
I - pela Administração, por meio de edital, quando por ela julgado que o fornecedor esteja 

temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao registro de preços 
ou, ainda, por interesse do Município, ressalvadas as contratações já levadas a efeito até a data da decisão; 

II - pelo fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente 
impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao registro de preços. 

§ 1º A suspensão de registro de preço, nas hipóteses previstas, será formalizado por despacho 
fundamentado do Secretário de Administração. 

§ 2º Será estabelecido no edital ou no expediente da solicitação de que tratam os incisos I e II, o 
prazo previsto para a suspensão temporária do preço registrado. 

§ 3º Enquanto perdurar a suspensão poderá ser realizada novas licitações para aquisição dos itens 
constantes dos registros de preços. 
 

18 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 

As eventuais contratações da respectiva despesa decorrente do objeto desta licitação correrão à 
conta dos recursos específicos consignados no orçamento do Município do exercício 2017 e 2018.  

 
19 DO CONTRATO:  
 
19.1 A(s) empresa(s) adjudicatária(s) do(s) item(ns) deverá(ão) firmar contrato, no prazo de 02 

(dois) dias úteis, contados do recebimento da Autorização de Fornecimento, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas. 

  
19.2 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, 

desde que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
 
19.3 É condição para assinatura do contrato que a licitante vencedora do certame não tenha débitos 

com o Município de Santo Augusto-RS. 
 
19.4 Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administração convocará os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, ou então revogará a licitação, sem prejuízo da 
aplicação da pena de multa, no valor correspondente a 2% (dois por cento do contrato). 

 
20 DA FISCALIZAÇÃO: 

 
20.1 O acompanhamento e a fiscalização do objeto desta Licitação será exercido por meio de um 

representante (Fiscal do Contrato), designado pelo Município, ao qual compete acompanhar, fiscalizar, 
conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências 
que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos 
observados, e os quais de tudo darão ciência à Contratada, conforme determina o Art. 67, da Lei nº 
8.666/1993, e suas alterações. 

 
20.2 Não obstante ser a Contratada a única e exclusiva responsável pelo fornecimento do objeto, a 

Contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização. 

 
20.3 Cabe à Contratada atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer exigências do 

Gestor ou do substituto inerentes ao objeto desta licitação, sem que disso decorra qualquer ônus extra para 
ao Contratante, não implicando essa atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou 
redução da responsabilidade da Contratada, que é total e irrestrita em relação ao objeto, inclusive perante 
terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou desconformidade 
observada na execução do ajuste. 

 20.3.1 A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese, em 
corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes. 

 
20.4 O objeto do presente Edital deverá estar rigorosamente dentro das normas vigentes e das 

especificações estabelecidas, sendo que a inobservância desta condição implicará a sua recusa, bem como 
sua devida adequação e/ou substituição, sem que caiba à Contratada qualquer tipo de reclamação ou 
indenização. 

 
21 DA RESCISÃO DO CONTRATO: 
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21.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
21.2 A rescisão do contrato poderá ser: 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a 

XII, XVII e XVIII, do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo do processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração e 
c) judicial, nos termos da legislação. 
 
21.3 Em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 77 da Lei no 8.666/93, a Contratada 

reconhece os direitos da Administração. 
 
22 DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES: 
 
22.1 Caberá a Contratada: 
a) Entregar o objeto atendendo às normas técnicas, legais e regulamentares vigentes, bem como 

condições e garantias técnicas atinentes à matéria, de âmbito municipal, estadual e federal, de modo a 
resguardar, sob qualquer aspecto, a segurança e o interesse da CONTRATANTE. Não serão aceitos, em 
hipótese alguma, produtos adulterados ou fora das normas permitidas por lei; 

b) Fornecer aos seus trabalhadores que prestarão os serviços, objeto do presente, equipamentos de 
proteção, e demais equipamentos exigidos legalmente, para as tarefas a serem desenvolvidas; 

c) Indicar contato para atendimento fora do horário comercial, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia; 

d) A responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos causados direta ou indiretamente, ao 
Município ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo de seus representantes ou empregados no 
fornecimento do objeto; 

e) A responsabilidade pelos encargos fiscais, trabalhistas e comerciais, resultante da adjudicação 
desta Licitação; 

f) A responsabilidade pelas despesas de transporte e seguro, até sua entrega ao Município; 
g) Reparar, corrigir ou substituir o objeto, no prazo máximo de até 24(vinte e quatro) horas, 

contados da data de notificação expedida pelo Município, visando ao atendimento das especificações 
solicitadas no Edital e anexos, sem prejuízo de incidência das sanções previstas no Contrato, na Lei Federal 
nº 8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor;  

h) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na 
aquisição do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 

i) Fornecer todos os itens solicitados, no preço, prazo e forma estipulados na proposta e 
disponibilizar itens de boa qualidade, entendida de acordo com as especificações contidas no Termo de 
Referência (Anexo I); 

j) Fornecer ao Contratante relação atualizada dos funcionários credenciados a efetuarem os serviços, 
contendo, nome e número da carteira de identidade dos mesmos; 

k) Prestar os serviços objeto do contrato, sempre por intermédio de técnicos treinados e habilitados 
com todo o ferramental, aparelhos de medição, peças, materiais e equipamentos necessários; 

l) Prestar assistência técnica, incluindo o fornecimento de peças, mantendo disponível pessoal 
especializado e infraestrutura de veículos, laboratório e instrumental para reparos; 

m) Garantir o perfeito funcionamento do sistema, de acordo com as especificações técnicas dos 
equipamentos; 

n) Manter atualizado o número de telefone, e-mail ou qualquer outro meio de comunicação 
disponível para a solicitação de suporte; 

o) Guardar sigilo de todas as informações obtidas pelo sistema de rastreamento, devendo se 
reportar única e exclusivamente a CONTRATANTE; 

p) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente, sem a prévia anuência da 
Contratante; 

q) Prestar os esclarecimentos e as orientações que forem solicitados pela Contratante ou pelo Fiscal 
ou Comissão Fiscalizador a do contrato;  

r) Zelar pela qualidade dos serviços executados; 
s) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e 
t) Outras obrigações decorrentes do cumprimento do objeto desta licitação.  
 
22.2 Caberá ao CONTRATANTE: 
a) Atestar o recebimento do objeto; 
b) Acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto;  
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c) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações 
contratuais; 

d) Reter parcelas do pagamento de valores eventualmente devidos à adjudicatária, enquanto esta 
não satisfizer o pagamento da integralidade dos danos causados ao e/ou terceiros; 

e) Efetuar o pagamento à adjudicatária nas condições avençadas;  
f) Comunicar à empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada ao fornecimento dos 

itens; 
g) Rejeitar, no todo ou em parte, os itens que a empresa vencedora entregar fora das especificações 

do Edital; 
h) Aplicar penalidades à adjudicatária, quando for o caso e  
i) Outras obrigações decorrentes do objeto desta licitação.  
j) Permitir ao pessoal técnico credenciado e identificado da CONTRATADA, o acesso aos 

equipamentos e às instalações relativas ao objeto do presente Termo de Referência, para efeito de execução 
dos serviços, durante o expediente normal; 

k) Não permitir a execução de serviços de assistência técnica, modificações de instalação e 
manutenção do sistema por parte de pessoas não credenciadas pela CONTRATADA; 

l) Acatar e por em prática as recomendações feitas pela contratada, no que diz respeito a condições 
de uso e funcionamento dos equipamentos e instalações; 

m) Fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento das cláusulas e 
condições estabelecidas no contrato.  A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato por 
parte do contratante não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada em relação ao mesmo; 

 
23 DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
23.1 Os equipamentos devem ser fornecidos com lacre que garanta inviolabilidade dos 

equipamentos contra manipulação danosa. 
 

23.2 Todos os acessórios, antenas e cabos necessários para instalação dos equipamentos nos 
veículos, devem ser fornecidos sem qualquer ônus adicional; 
 

23.3 O custo de mão-de-obra para instalação e manutenção dos equipamentos devem fazer parte 
da proposta de preços; 
 

23.4 O custo com comunicação de dados com operadoras de telefonia celular, necessários ao 
funcionamento dos rastreadores são de responsabilidade da empresa contratada, sem qualquer ônus 
adicional; 
 

23.5 Os produtos e serviços deverão ser alocados e ativados em locais a serem indicados pela 
Contratante; 

 
24 DAS DEMAIS CONDIÇÕES: 

 
24.1 É facultado a Pregoeira, auxiliada pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase da licitação, 

diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

24.2 As normas deste edital de licitação na modalidade pregão serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados. 

 
24.3 O desatendimento de exigências formais, desde que não comprometam a exata compreensão 

de sua proposta ou a aferição das condições de habilitação dos licitantes, não implicará no afastamento 
sumário de qualquer licitante. 

 
24.4 Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o 

seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 
 
24.5 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em 

vigor. 
 
24.6 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, 
dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93, sobre o valor inicial contratado. 
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24.7 O Município de Santo Augusto/RS se reserva o direito de anular ou revogar a presente 
licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. (artigo 49 da Lei Federal nº 
8.666/93). 

 
24.8 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 

licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

 
24.9 A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste 

Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
24.10 Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
24.11 O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do 

Contratado para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 
 
24.12 As empresas deverão verificar a disponibilidade ou não dos insumos, antes de realizarem sua 

proposição de preços. Alertamos que esse argumento não será considerado, caso houver atraso na entrega 
dos mesmos. Assim como, não será aceita justificativa de férias coletivas ou outras justificativas que 
comprometam o desenvolvimento das atividades, ficando sujeita a aplicação das penalidades legais.  

 
24.13 Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Augusto-RS, para dirimir eventuais litígios 

decorrentes do presente Pregão Presencial. 
 

24.14 Integram este Edital de Pregão Presencial: 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  
ANEXO II – ATA REGISTRO DE PREÇOS e 
ANEXO III – MINUTA CONTRATO. 
 

Santo Augusto-RS, 03 de novembro de 2017 

 
  

NALDO WIEGERT 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 DO OBJETO: 
 
1.1 Contratação, através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, para eventual e futura contratação de 
Contratação de empresa especializada em serviços de rastreamento veicular, abrangendo monitoramento via GPS 
e GSM (GPRS), implantação de sistema de acompanhamento, localização e imobilização automática de até 80 
veículos, entre automóveis, utilitários, caminhões e máquinas e equipamentos rodoviários, pertencentes à frota 
e/ou a serviço do Município, e prestação de serviço de posicionamento por satélite (GPS), em tempo real e 
ininterrupto, para o controle de veículos da frota do Município de Santo Augusto, incluindo o fornecimento de 
equipamentos a titulo de comodato, componentes e licença de uso de software, e os respectivos serviços de 
instalação, configuração, manutenção, capacitação e suporte técnico e garantia de funcionamento. 
 
1.2 A contratação do serviço de rastreamento e monitoramento veicular será́ realizada de acordo com este Termo 
de Referência, Edital e Instrumento contratual a ser firmado, conforme demanda e após autorização da 
Administração Municipal, conforme especificações que seguem: 

 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QNT.  V. UNIT. 

MENSAL (R$) 
V. TOTAL 

MENSAL (R$) 
01 Contratação de empresa especializada para 

fornecimento de sistema de rastreamento e 
monitoramento, via satélite, através de GPS e 
GSM(GPRS), dos veículos pertencentes à frota 
e/ou a serviço do Município de Santo Augusto-RS, 
compreendendo o fornecimento dos 
equipamentos e componentes necessários e 
disponibilização e licença de uso de software de 
gerenciamento, com acesso via web, sem limite 
de usuários, a título de comodato, incluindo a 
instalação, configuração, capacitação, suporte 
técnico, manutenção e desinstalação, sempre que 
solicitado, sem ônus adicionais ao Município, com 
exceção da instalação que será pago, uma única 
vez, o valor cotado, correspondente a uma 
mensalidade, conforme especificações constantes 
do Termo de Referência. 

un 80 74,66 5.972,80 

 
2 DA JUSTIFICATIVA:  
 
2.1 Contratação de empresa para a prestação de serviço de rastreamento e monitoramento veicular via internet, 
irá contribuir de forma significativa para a gestão da frota de veículos do Município de Santo Augusto, bem como 
suprir a necessidade de um controle efetivo da frota e das rotas realizadas durante as atividades afins do 
Município, visando à redução de custos por uso inapropriado de veiculo como, controle de gastos com combustível, 
controle de excesso de velocidade, controle de manutenção de frota, controle de violação de percurso pré definido, 
controle de entrada e saída de veículos entre outros.  
 
2.2 Da mesma forma, enfatizamos que a contratação de tal objeto destina-se também à prevenção de roubos, 
furtos, sinistros e outros eventos que possam vir a causar perdas ou danos ao erário publico, de outra feita, o 
objeto em questão destina-se também a um maior controle de custos dentro do conceito de convergência de 
Rastreamento/Localização/Controle, aumentando assim a produtividade da frota do Município.  

 
3 DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

 
3.1 O sistema de rastreamento e monitoramento, objeto do presente Edital e seus anexos, deverão ser instalados 
nos veículos indicados na solicitação, na sede do Município, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da assinatura 
do contrato, devendo ser executados, conforme especificações constantes do Termo de Referência, anexo ao Edital 
(ANEXO I). 

3.1.1 O Software de monitoramento deverá estar em operação e funcionando em até 01 (um) dia corrido 
após a instalação dos rastreadores e acessórios nos veículos. 
 
3.2 O objeto deverá ser entregue em conformidade com as normas regulamentáveis e padrões técnicos aplicáveis 
(caso houver), atendendo ainda, a proponente, as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei 8.078/90 (Código 
de Defesa do Consumidor). 

 
3.3 Caso o objeto não corresponda ao exigido pelo Edital e anexos ou apresentada na Proposta, a adjudicatária 
deverá providenciar, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados da data de notificação expedida 
pelo Município, a sua substituição, visando ao atendimento das especificações, sem quaisquer ônus adicionais ao 
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Município, sem prejuízo de incidência das sanções previstas neste Edital e anexos, na Lei Federal nº 8.666/93 e no 
Código de Defesa do Consumidor. 

 
3.4 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da adjudicatária quanto aos vícios ocultos, ou seja, só 
manifestados quando da sua normal utilização pelo Município de Santo Augusto-RS. 

 
3.5 As despesas com pessoal, de fretes, seguros, encargos previdenciários, obrigações sociais e trabalhistas e 
demais despesas necessárias, para a execução do objeto correrão por conta exclusiva da empresa adjudicatária. 

 
3.6 Das características oferecidas: Para a participação no certame, a empresa licitante deve oferecer 
obrigatoriamente equipamento que atenda as seguintes características:  

a) O Sistema de Rastreamento deverá permitir o gerenciamento da segurança e controle logístico, 
relacionados à utilização dos veículos e segurança de seus ocupantes, bem como permitir a localização e 
acompanhamento dos veículos via Internet em qualquer computador ou Smartphone, por meio de senha e login 
específicos, com acesso possível por multiusuários. Permitindo acesso e visualização dos veículos de forma global 
ou individualmente. 

b) Permitir a configuração de pelo menos 04 (quatro) IP(s) endereçando os dados do veiculo para no 
mínimo 02 (dois) servidores distintos, assegurando a redundância de comunicação de dados do sistema. 

c) Fornecer todo o acesso para o funcionamento pleno dos serviços de monitoramento e gestão direta 
pelas Secretarias. 

d) A comunicação de dados entre o veículo e a Sistema de Rastreamento deverá ser realizada através do 
serviço de telefonia celular digital com tecnologia GSM, prioritariamente através do canal de dados GPRS e com 
APN de comunicação dedicada no modelo de trafego M2M (machine to machine), de forma a garantir o trafego e 
prioridade na entrega dos pacotes de comunicação. 

e) O sistema de rastreamento deverá ser composto por um MÓDULO Hibrido GPS/GSM, instalado em cada 
veículo da frota. 

f) Os equipamentos disponibilizados deverão estar em perfeitas condições de uso contínuo.  
g) Deverão ser apresentados prospectos, folder indicando os equipamentos que serão instalados nos 

veículos. Todos os documentos deverão vir em língua portuguesa. O equipamento deve ser de fabricação nacional 
com certificação ISO 9001, homologado e regulamentado pelo órgão responsável de telecomunicações ANATEL. 
Vetado equipamentos de fabricação com origem estrangeira a fim de evitar a condição de descontinuidade, 
obsolescência, problemas com tramites de importação em eventual caso de reparo ou garantia. 

h) Funcionamento do equipamento pela bateria do veículo ou por bateria própria, com a capacidade de 
configuração quanto à utilização de qual modo operar quando em estado de ligado ou desligado. Indicadores do 
nível de tensão de ambas as baterias interna e do veículo em histórico e posições. 

i) Em caso de defeito, os equipamentos deverão ser substituídos no prazo máximo de 05 (cinco) dias.  
j) No comodato devem estar inclusos todos os custos de operadoras (Chip M2M) para comunicação GPRS.  
k) No término do contrato de comodato os equipamentos serão devolvidos à contratada, ficando a mesma 

responsável pela retirada/desinstalação dos equipamentos. 
 
3.7 O equipamento deverá ser novo e apresentar no mínimo:  

a) Localização por GPS com redundância de antenas; 
b) Comunicação por GPRS; 
c) Acionador de Pânico; 
d) Imobilizador do veículo; 
e) Sensor leitor do nível de combustível; 
f) Leitura dos níveis da bateria do equipamento e do veículo; 
g) Acelerômetro de pelo menos 03 (três) eixos; 
h) Sensor de leitura de RPM; 
i) Atualização e configuração completa Over The Air; 
j) Registro de pelo menos 5000 posições em memória; 
k) Compatibilidade com antenas satelital e teclado de comunicação; 
l) Acionador de Sirene; 
m) Alimentação de entrada de 9 a 30 voltz, possibilitando atender veículos, caminhões e maquinas; 
n) Entradas e saídas variáveis, podendo emitir sinal positivo, negativo ou flutuante para acionamentos; 
o) Monitor de violação do equipamento com alerta ao sistema; 
p) Atualização e configuração realizada diretamente por RS-232 ou OTA (over the air); 
 

3.8 O equipamento deverá ter no mínimo as seguintes especificações:  
a) Cada rastreador - MÓDULO AVS/GPS/GSM, deverá conter seu respectivo gabinete com modem 

Quadriband, GPS interno e conector para antena GPS externa (salvo quando MÓDULO destinado a motocicletas ou 
maquinas que por alguma característica exijam este modelo de MÓDULO), saída atuador para corte de 
combustível/bloqueio (atuando de forma imediata ou progressiva), sirene temporizada, acionador de pânico, 
entrada para leitura do nível de combustível no tanque, entrada para leitura do RPM de operação, luz indicadora do 
estatus de operação/comunicação, entrada para um ou dois chips de operadoras, comunicação via cabeamento 
RS232, direto com computador ou dispositivo durante necessidade de analise de evento, bem como demais 
materiais utilizados para o funcionamento dos equipamentos. 
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3.9 Do gerenciamento e manutenção:  

O gerenciamento será́ via Web, com tecnologia GPS e GSM/GPRS, permitindo a localização dos veículos e 
equipamentos conforme os seguintes requisitos: 

a) Web site no computador ou APP via smartphone; 
b) Acesso controlado via login e senha, para vários usuários; 
c) Visualização dos veículos em mapas ou fotos georreferenciadas; 
d) Serviço disponível 24 horas. 
e) Controle: 
- Velocidade com registro no sistema e envio programado de e-mails em caso de violação do limite (com 

margem de tolerância), visualização do percurso com identificador da localização do evento no mapa;  
- Cerca eletrônica (áreas configuradas e nomeadas para criação de regras de entrada ou saída pelos 

veículos específicos). 
- Regras, controle de ações adotadas para entradas ou saídas de veículos em cercas eletrônicas, ações 

adotadas ou não de forma automáticas diante da efetivação na condição da regra. 
- RPM (leitura das rotações por minuto do motor do veículo fornecendo a informação do consumo e forma 

de condução do veículo, ligado, mas com velocidade zero). 
- Horímetro de funcionamento para máquinas onde esta forma de controle se aplicar; 
- Inicio e final do turno de trabalho com ou sem utilização de regras sobre os veículos dentro ou fora das 

cercas. 
- Início e termino dos trajetos/percursos; 
- Tempo parado e tempo em operação dentro ou fora do turno de trabalho. 
- Distância percorrida em todos os percursos. 
- Sistema de controle de manutenção com envio de alertas/aviso por e-mail (pneu, óleo, revisão e etc.); 
- Sistema de controle de gastos; 
- Controle pelo equipamento da lei do motorista; 
- Identificação do motorista com ou sem o bloqueio do veículo; 
- Velocidade com sol ou com chuva;  
f) Armazenamento dos dados por no mínimo 360 dias, com a possibilidade de exportação para Excel ou 

PDF. 
g) Permitir relatórios gerenciais, entre eles:  
- Controle de velocidade;  
- Cerca eletrônica;  
- Eventos;  
- Histórico de posições;  
- Performance mensal;  
- Tempo de ignição;  
- Horimetro; 
- KM por período individual ou em grupo;  
- Resumo de viagem; 
- Diário de motorista acumulado;  
- Regras por placa ou por período, entre outras. 
h) Permitir visualização, bloqueio, desbloqueio, posição atual e dados básicos de telemetria e 

rastreamento do veículo por celular mediante controle de acesso por login e senha sem limite de acessos ou 
dispositivos. 

i) Controle e acompanhamento da quilometragem do veículo pelo sistema. 
j) Comandos de atuadores e sensores pela Web para o veículo tal como bloqueio, desbloqueio do veículo, 

acionamento de sirene, recebimento de acionador de pânico, entre outros disponíveis e pertinentes ao perfil de uso 
pela Secretaria pertencente.  

k) Equipamento homologado pela Anatel e atender a norma IP67 quando aplicável; 
l) Possuir bateria backup e operar de forma configurável somente por ela quando em IGN off ou não, 

informar os níveis de carga a cada comunicação; 
m) Possuir capacidade para cadastro de motorista;  
n) Armazenar e enviar tão logo conectado histórico de deslocamento em área de sombra GSM (GPRS); 
o) Rele de bloqueio em caso de roubo, e a capacidade de instalação deste serviço sem a violação do 

chicote elétrico do veículo desta forma não comprometendo a garantia de fábrica do chicote elétrico;  
p) O idioma do sistema deve ser português. 
 

3.10 Instalação e Configuração do equipamento: A empresa vencedora deverá apresentar ao Município de Santo 
Augusto/RS, a ferramenta de monitoramento, bem como demonstrar funcionalidades, de forma que venha a 
promover o aprendizado na utilização das facilidades oferecidas pelo sistema. A empresa deverá apresentar 
relatórios de dados constando o posicionamento do veículo monitorado, rotas realizadas, pontos em que o veículo 
permaneceu em situação estacionária, bem como o tempo decorrido e a forma como este em que este 
permaneceu durante a mesma. A empresa deverá ainda disponibilizar ao Município de Santo Augusto/RS meios de 
acompanhamento do monitoramento e rastreamento dos veículos de sua frota, bem como o acesso à ferramenta 
de trabalho dos relatórios oferecidos pela mesma, ou seja, planilhas em configurações que possam vir a ser 
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utilizadas de maneira aberta pelo Município de Santo Augusto/RS, a fim de facilitar a manipulação da planilha e a 
conferência dos dados apresentados.  
 
3.11 Da segurança oferecida pelo equipamento: Da mesma maneira a empresa deverá garantir que os 
equipamentos disponibilizados pela contratada, tenham proteção contra intervenções não autorizadas, garantindo 
a informação em caso de violação. Apresentar de forma prática aos gestores a condição de funcionamento e 
intervalo de comunicação em condição de deslocamento ou desligado. 

 
3.12 Após as instalações, a empresa contratada deverá apresentar check-list assinado de todo serviço realizado; 
 
3.13 A contratada deverá realizar o treinamento de no mínimo 05 (cinco) servidores indicados pela CONTRATANTE 
acerca da operação do sistema. 

 
4 DA GARANTIA: 
 
4.1 O prazo de garantia de funcionamento, prestação dos serviços se manterão durante todo o período que o 
contrato estiver vigente. 
 
4.2 Durante o prazo de garantia de funcionamento a empresa prestará serviços de assistência técnica aos serviços 
e produtos, através de estrutura própria ou de parceiro autorizado, efetuando manutenção preventiva e corretiva, 
sem ônus adicionais para evitar descontinuidade. 
 
4.3 Entende-se por manutenção preventiva a série de procedimentos destinados a prevenir a ocorrência de 
quebras e defeitos dos produtos, conservando-os em perfeito estado de uso, de acordo com os manuais e normas 
técnicas específicas.  
 
4.4 Entende-se por manutenção corretiva a série de procedimentos destinados a recolocar os serviços e produtos 
em seu perfeito estado de uso, compreendendo inclusive substituições de peças, ajustes e reparos necessários, de 
acordo com os manuais e normas técnicas específicas. 
 
4.5 A manutenção corretiva será realizada sempre que necessária, inclusive nos finais de semana, em até 24 
(vinte e quatro horas) após abertura de chamado junto à empresa contratada. 
 
4.6 A contratada apresentará um relatório de visita contendo data, hora do chamado, início e término do 
atendimento, identificação do produto defeituoso, as providências adotadas e as informações pertinentes, tanto 
para a manutenção preventiva quanto para a corretiva. O relatório deverá ser assinado pelo usuário ou 
responsável pela solicitação. 
 
4.7 Os equipamentos em comodato, sempre que apresentarem falhas não relacionadas a mau uso ou violação, 
deverão ser substituídos pela contratada, sem ônus ao contratante. 

 
4.8 Caso o equipamento for danificado ou violado pela ação do usuário/condutor, mediante laudo técnico 
circunstanciado, firmado por profissional habilitado da contratada, a contratante efetuará o ressarcimento dos 
valores decorrentes da substituição do equipamento. 
 
4.9 A contratada deverá dispor de posto de assistência técnica conveniado em um raio de até 70 km da sede do 
Município de Santo Augusto-RS. 
 
4.10 A contratada deverá dispor de canal de atendimento 24 horas, inclusive nos finais de semana, para abertura 
de chamados, emergências ou atendimento das demais solicitações necessárias. 

 
5 DO PAGAMENTO: 

 
5.1 O pagamento será efetuado mensalmente, até 5º (quinto) dia útil, subsequente ao vencido, mediante 
apresentação de nota fiscal de serviços/fatura, discriminando os serviços executados, conforme a quantidade 
solicitada e contratada, contendo a discriminação de valores dos serviços, a qual deverá ser atestada pelo 
responsável, dando conta do recebimento e do cumprimento das condições estipuladas no Edital, na Proposta 
Financeira apresentada pela empresa vencedora e no Contrato. 

 
5.2 O pagamento somente será efetivado através do pagamento direto ao respectivo representante da empresa 
licitante, ou por meio de depósito, em conta corrente da empresa adjudicatária, informada em sua Nota/Cupom 
Fiscal. 

 
5.3 No caso de incorreção nos documentos apresentados pela Contratada, inclusive na nota fiscal/fatura, serão os 
mesmos restituídos para as correções necessárias, não respondendo o Município por quaisquer encargos 
resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
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5.4 Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada enquanto perdurar pendência de liquidação de 
obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual, podendo o Contratante reter do valor da fatura 
a importância devida, até a regularização de suas obrigações sociais, trabalhistas ou contratuais. 

 
5.5 Como condição pagamento, a Contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas na 
licitação. 

 
5.6 Os pagamentos em atraso, somente serão corrigidos monetariamente, caso derivar de culpa do Contratante. 
Neste caso, incidirá correção calculada pela variação do IPCA-Índice de Preços ao Consumidor Amplo, medido pelo 
IBGE, a ser aplicado sobre o total do débito em atraso. 
 
5.7 Serão realizadas as retenções de acordo com as disposições legais vigentes, por ocasião do pagamento. 
 
6 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 

As eventuais contratações da respectiva despesa decorrente do objeto desta licitação correrão à conta dos 
recursos específicos consignados no orçamento do Município do exercício 2017 e 2018.  

 
7 DA FISCALIZAÇÃO: 
 
7.1 O acompanhamento e a fiscalização do objeto desta Licitação será exercido por meio de um representante 
(Fiscal do Contrato), designado pelo Município, ao qual compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais 
de tudo darão ciência à Contratada, conforme determina o Art. 67, da Lei nº 8.666/1993, e suas alterações. 

 
7.2 Não obstante ser a Contratada a única e exclusiva responsável pelo fornecimento do objeto, a Contratante 
reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização. 

 
7.3 Cabe à Contratada atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer exigências do Gestor ou do 
substituto inerentes ao objeto desta licitação, sem que disso decorra qualquer ônus extra para ao Contratante, não 
implicando essa atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da 
Contratada, que é total e irrestrita em relação ao objeto, inclusive perante terceiros, respondendo a mesma por 
qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou desconformidade observada na execução do ajuste. 

7.3.1 A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese, em 
corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes. 

 
7.4 O objeto do presente Edital deverá estar rigorosamente dentro das normas vigentes e das especificações 
estabelecidas, sendo que a inobservância desta condição implicará a sua recusa, bem como sua devida adequação 
e/ou substituição, sem que caiba à Contratada qualquer tipo de reclamação ou indenização. 
 
8 DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES: 

 
8.1 Caberá a Contratada: 

a) Entregar o objeto atendendo às normas técnicas, legais e regulamentares vigentes, bem como 
condições e garantias técnicas atinentes à matéria, de âmbito municipal, estadual e federal, de modo a resguardar, 
sob qualquer aspecto, a segurança e o interesse da CONTRATANTE. Não serão aceitos, em hipótese alguma, 
produtos adulterados ou fora das normas permitidas por lei; 

b) Fornecer aos seus trabalhadores que prestarão os serviços, objeto do presente, equipamentos de 
proteção, e demais equipamentos exigidos legalmente, para as tarefas a serem desenvolvidas; 

c) Indicar contato para atendimento fora do horário comercial, inclusive aos sábados, domingos e feriados, 
durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia; 

d) A responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos causados direta ou indiretamente, ao Município ou 
a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo de seus representantes ou empregados no fornecimento do objeto; 

e) A responsabilidade pelos encargos fiscais, trabalhistas e comerciais, resultante da adjudicação desta 
Licitação; 

f) A responsabilidade pelas despesas de transporte e seguro, até sua entrega ao Município; 
g) Reparar, corrigir ou substituir o objeto, no prazo máximo de até 24(vinte e quatro) horas, contados da 

data de notificação expedida pelo Município, visando ao atendimento das especificações solicitadas no Edital e 
anexos, sem prejuízo de incidência das sanções previstas no Contrato, na Lei Federal nº 8.666/93 e no Código de 
Defesa do Consumidor;  

h) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na aquisição 
do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 

i) Fornecer todos os itens solicitados, no preço, prazo e forma estipulados na proposta e disponibilizar 
itens de boa qualidade, entendida de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência (Anexo I); 
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j) Fornecer ao Contratante relação atualizada dos funcionários credenciados a efetuarem os serviços, 
contendo, nome e número da carteira de identidade dos mesmos; 

k) Prestar os serviços objeto do contrato, sempre por intermédio de técnicos treinados e habilitados com 
todo o ferramental, aparelhos de medição, peças, materiais e equipamentos necessários; 

l) Prestar assistência técnica, incluindo o fornecimento de peças, mantendo disponível pessoal 
especializado e infraestrutura de veículos, laboratório e instrumental para reparos; 

m) Garantir o perfeito funcionamento do sistema, de acordo com as especificações técnicas dos 
equipamentos; 

n) Manter atualizado o número de telefone, e-mail ou qualquer outro meio de comunicação disponível para 
a solicitação de suporte; 

o) Guardar sigilo de todas as informações obtidas pelo sistema de rastreamento, devendo se reportar 
única e exclusivamente a CONTRATANTE; 

p) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente, sem a prévia anuência da 
Contratante; 

q) Prestar os esclarecimentos e as orientações que forem solicitados pela Contratante ou pelo Fiscal ou 
Comissão Fiscalizador a do contrato;  

r) Zelar pela qualidade dos serviços executados; 
s) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, bem 

como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e 
t) Outras obrigações decorrentes do cumprimento do objeto desta licitação.  
 

8.2 Caberá ao CONTRATANTE: 
a) Atestar o recebimento do objeto; 
b) Acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto;  
c) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações 

contratuais; 
d) Reter parcelas do pagamento de valores eventualmente devidos à adjudicatária, enquanto esta não 

satisfizer o pagamento da integralidade dos danos causados ao e/ou terceiros; 
e) Efetuar o pagamento à adjudicatária nas condições avençadas;  
f) Comunicar à empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada ao fornecimento dos itens; 
g) Rejeitar, no todo ou em parte, os itens que a empresa vencedora entregar fora das especificações do 

Edital; 
h) Aplicar penalidades à adjudicatária, quando for o caso e  
i) Outras obrigações decorrentes do objeto desta licitação.  
j) Permitir ao pessoal técnico credenciado e identificado da CONTRATADA, o acesso aos equipamentos e às 

instalações relativas ao objeto do presente Termo de Referência, para efeito de execução dos serviços, durante o 
expediente normal; 

k) Não permitir a execução de serviços de assistência técnica, modificações de instalação e manutenção 
do sistema por parte de pessoas não credenciadas pela CONTRATADA; 

l) Acatar e por em prática as recomendações feitas pela contratada, no que diz respeito a condições de 
uso e funcionamento dos equipamentos e instalações; 

m) Fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento das cláusulas e 
condições estabelecidas no contrato.  A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato por parte 
do contratante não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada em relação ao mesmo; 
 
9 DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
9.1 Os equipamentos devem ser fornecidos com lacre que garanta inviolabilidade dos equipamentos contra 
manipulação danosa. 
 
9.2 Todos os acessórios, antenas e cabos necessários para instalação dos equipamentos nos veículos, devem ser 
fornecidos sem qualquer ônus adicional; 
 
9.3 O custo de mão-de-obra para instalação e manutenção dos equipamentos devem fazer parte da proposta de 
preços; 
 
9.4 O custo com comunicação de dados com operadoras de telefonia celular, necessários ao funcionamento dos 
rastreadores são de responsabilidade da empresa contratada, sem qualquer ônus adicional; 
 
9.5 Os produtos e serviços deverão ser alocados e ativados em locais a serem indicados pela Contratante; 
 

 
  Santo Augusto-RS, 03 de novembro de 2017 

 
Vinicius Fruhling dos Santos 

Secretário Municipal de Supervisão e Planejamento – SESUPLAN 
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ANEXO II - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Pregão Presencial nº 095/2017  
Processo Administrativo nº 195/2017 
 
1 DO OBJETO:  
 

No dia ___ (_____) do mês de ____________________ de 2017, no Município de Santo Augusto-RS foram 
registrados os preços abaixo relacionados, para contratação, através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, para 
eventual e futura contratação de empresa especializada para fornecimento de sistema de rastreamento e monitoramento 
via satélite, dos veículos pertencentes à frota e/ou a serviço do município de Santo Augusto-RS, por um período de até 12 
(doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro de Preços, resultante do Pregão Presencial nº 095/2017 
(Processo Administrativo nº 195/2017), conforme especificações que seguem: 
 
Razão Social da empresa:  
CNPJ:  
 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QNT. 

MÁXIMA 
V.UNIT. 

(R$) 
     

     
2 DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

 
A Ata de Registro de Preços terá validade de no máximo de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 
 

3 DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
 

3.1 O sistema de rastreamento e monitoramento, objeto do presente Edital e seus anexos, deverão ser instalados nos 
veículos indicados na solicitação, na sede do Município, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da assinatura do 
contrato, devendo ser executados, conforme especificações constantes do Termo de Referência, anexo ao Edital (ANEXO 
I). 
 3.1.1 O Software de monitoramento deverá estar em operação e funcionando em até 01 (um) dia corrido após a 
instalação dos rastreadores e acessórios nos veículos. 
 
3.2 O objeto deverá ser entregue em conformidade com as normas regulamentáveis e padrões técnicos aplicáveis (caso 
houver), atendendo ainda, a proponente, as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 

 
3.3 Caso o objeto não corresponda ao exigido pelo Edital e anexos ou apresentada na Proposta, a adjudicatária deverá 
providenciar, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados da data de notificação expedida pelo Município, 
a sua substituição, visando ao atendimento das especificações, sem quaisquer ônus adicionais ao Município, sem prejuízo 
de incidência das sanções previstas neste Edital e anexos, na Lei Federal nº 8.666/93 e no Código de Defesa do 
Consumidor. 

 
3.4 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da adjudicatária quanto aos vícios ocultos, ou seja, só 
manifestados quando da sua normal utilização pelo Município de Santo Augusto-RS. 

 
3.5 As despesas com pessoal, de fretes, seguros, encargos previdenciários, obrigações sociais e trabalhistas e demais 
despesas necessárias, para a execução do objeto correrão por conta exclusiva da empresa adjudicatária. 

 
3.6 Das características oferecidas: Para a participação no certame, a empresa licitante deve oferecer obrigatoriamente 
equipamento que atenda as seguintes características:  

a) O Sistema de Rastreamento deverá permitir o gerenciamento da segurança e controle logístico, relacionados à 
utilização dos veículos e segurança de seus ocupantes, bem como permitir a localização e acompanhamento dos veículos 
via Internet em qualquer computador ou Smartphone, por meio de senha e login específicos, com acesso possível por 
multiusuários. Permitindo acesso e visualização dos veículos de forma global ou individualmente. 

b) Permitir a configuração de pelo menos 04 (quatro) IP(s) endereçando os dados do veiculo para no mínimo 02 
(dois) servidores distintos, assegurando a redundância de comunicação de dados do sistema. 

c) Fornecer todo o acesso para o funcionamento pleno dos serviços de monitoramento e gestão direta pelas 
Secretarias. 

d) A comunicação de dados entre o veículo e a Sistema de Rastreamento deverá ser realizada através do serviço 
de telefonia celular digital com tecnologia GSM, prioritariamente através do canal de dados GPRS e com APN de 
comunicação dedicada no modelo de trafego M2M (machine to machine), de forma a garantir o trafego e prioridade na 
entrega dos pacotes de comunicação. 

e) O sistema de rastreamento deverá ser composto por um MÓDULO Hibrido GPS/GSM, instalado em cada 
veículo da frota. 

f) Os equipamentos disponibilizados deverão estar em perfeitas condições de uso contínuo.  
g) Deverão ser apresentados prospectos, folder indicando os equipamentos que serão instalados nos veículos. 

Todos os documentos deverão vir em língua portuguesa. O equipamento deve ser de fabricação nacional com certificação 
ISO 9001, homologado e regulamentado pelo órgão responsável de telecomunicações ANATEL. Vetado equipamentos de 
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fabricação com origem estrangeira a fim de evitar a condição de descontinuidade, obsolescência, problemas com tramites 
de importação em eventual caso de reparo ou garantia. 

h) Funcionamento do equipamento pela bateria do veículo ou por bateria própria, com a capacidade de 
configuração quanto à utilização de qual modo operar quando em estado de ligado ou desligado. Indicadores do nível de 
tensão de ambas as baterias interna e do veículo em histórico e posições. 

i) Em caso de defeito, os equipamentos deverão ser substituídos no prazo máximo de 05 (cinco) dias.  
j) No comodato devem estar inclusos todos os custos de operadoras (Chip M2M) para comunicação GPRS.  
k) No término do contrato de comodato os equipamentos serão devolvidos à contratada, ficando a mesma 

responsável pela retirada/desinstalação dos equipamentos. 
 
3.7 O equipamento deverá ser novo e apresentar no mínimo:  

a) Localização por GPS com redundância de antenas; 
b) Comunicação por GPRS; 
c) Acionador de Pânico; 
d) Imobilizador do veículo; 
e) Sensor leitor do nível de combustível; 
f) Leitura dos níveis da bateria do equipamento e do veículo; 
g) Acelerômetro de pelo menos 03 (três) eixos; 
h) Sensor de leitura de RPM; 
i) Atualização e configuração completa Over The Air; 
j) Registro de pelo menos 5000 posições em memória; 
k) Compatibilidade com antenas satelital e teclado de comunicação; 
l) Acionador de Sirene; 
m) Alimentação de entrada de 9 a 30 voltz, possibilitando atender veículos, caminhões e maquinas; 
n) Entradas e saídas variáveis, podendo emitir sinal positivo, negativo ou flutuante para acionamentos; 
o) Monitor de violação do equipamento com alerta ao sistema; 
p) Atualização e configuração realizada diretamente por RS-232 ou OTA (over the air); 
 

3.8 O equipamento deverá ter no mínimo as seguintes especificações:  
a) Cada rastreador - MÓDULO AVS/GPS/GSM, deverá conter seu respectivo gabinete com modem Quadriband, 

GPS interno e conector para antena GPS externa (salvo quando MÓDULO destinado a motocicletas ou maquinas que por 
alguma característica exijam este modelo de MÓDULO), saída atuador para corte de combustível/bloqueio (atuando de 
forma imediata ou progressiva), sirene temporizada, acionador de pânico, entrada para leitura do nível de combustível no 
tanque, entrada para leitura do RPM de operação, luz indicadora do estatus de operação/comunicação, entrada para um 
ou dois chips de operadoras, comunicação via cabeamento RS232, direto com computador ou dispositivo durante 
necessidade de analise de evento, bem como demais materiais utilizados para o funcionamento dos equipamentos. 

  
3.9 Do gerenciamento e manutenção:  

O gerenciamento será́ via Web, com tecnologia GPS e GSM/GPRS, permitindo a localização dos veículos e 
equipamentos conforme os seguintes requisitos: 

a) Web site no computador ou APP via smartphone; 
b) Acesso controlado via login e senha, para vários usuários; 
c) Visualização dos veículos em mapas ou fotos georreferenciadas; 
d) Serviço disponível 24 horas. 
e) Controle: 
- Velocidade com registro no sistema e envio programado de e-mails em caso de violação do limite (com margem 

de tolerância), visualização do percurso com identificador da localização do evento no mapa;  
- Cerca eletrônica (áreas configuradas e nomeadas para criação de regras de entrada ou saída pelos veículos 

específicos). 
- Regras, controle de ações adotadas para entradas ou saídas de veículos em cercas eletrônicas, ações adotadas 

ou não de forma automáticas diante da efetivação na condição da regra. 
- RPM (leitura das rotações por minuto do motor do veículo fornecendo a informação do consumo e forma de 

condução do veículo, ligado, mas com velocidade zero). 
- Horímetro de funcionamento para máquinas onde esta forma de controle se aplicar; 
- Inicio e final do turno de trabalho com ou sem utilização de regras sobre os veículos dentro ou fora das cercas. 
- Início e termino dos trajetos/percursos; 
- Tempo parado e tempo em operação dentro ou fora do turno de trabalho. 
- Distância percorrida em todos os percursos. 
- Sistema de controle de manutenção com envio de alertas/aviso por e-mail (pneu, óleo, revisão e etc.); 
- Sistema de controle de gastos; 
- Controle pelo equipamento da lei do motorista; 
- Identificação do motorista com ou sem o bloqueio do veículo; 
- Velocidade com sol ou com chuva;  
f) Armazenamento dos dados por no mínimo 360 dias, com a possibilidade de exportação para Excel ou PDF. 
g) Permitir relatórios gerenciais, entre eles:  
- Controle de velocidade;  
- Cerca eletrônica;  
- Eventos;  
- Histórico de posições;  
- Performance mensal;  
- Tempo de ignição;  
- Horimetro; 
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- KM por período individual ou em grupo;  
- Resumo de viagem; 
- Diário de motorista acumulado;  
- Regras por placa ou por período, entre outras. 
h) Permitir visualização, bloqueio, desbloqueio, posição atual e dados básicos de telemetria e rastreamento do 

veículo por celular mediante controle de acesso por login e senha sem limite de acessos ou dispositivos. 
i) Controle e acompanhamento da quilometragem do veículo pelo sistema. 
j) Comandos de atuadores e sensores pela Web para o veículo tal como bloqueio, desbloqueio do veículo, 

acionamento de sirene, recebimento de acionador de pânico, entre outros disponíveis e pertinentes ao perfil de uso pela 
Secretaria pertencente.  

k) Equipamento homologado pela Anatel e atender a norma IP67 quando aplicável; 
l) Possuir bateria backup e operar de forma configurável somente por ela quando em IGN off ou não, informar os 

níveis de carga a cada comunicação; 
m) Possuir capacidade para cadastro de motorista;  
n) Armazenar e enviar tão logo conectado histórico de deslocamento em área de sombra GSM (GPRS); 
o) Rele de bloqueio em caso de roubo, e a capacidade de instalação deste serviço sem a violação do chicote 

elétrico do veículo desta forma não comprometendo a garantia de fábrica do chicote elétrico;  
p) O idioma do sistema deve ser português. 
 

3.10 Instalação e Configuração do equipamento: A empresa vencedora deverá apresentar ao Município de Santo 
Augusto/RS, a ferramenta de monitoramento, bem como demonstrar funcionalidades, de forma que venha a promover o 
aprendizado na utilização das facilidades oferecidas pelo sistema. A empresa deverá apresentar relatórios de dados 
constando o posicionamento do veículo monitorado, rotas realizadas, pontos em que o veículo permaneceu em situação 
estacionária, bem como o tempo decorrido e a forma como este em que este permaneceu durante a mesma. A empresa 
deverá ainda disponibilizar ao Município de Santo Augusto/RS meios de acompanhamento do monitoramento e 
rastreamento dos veículos de sua frota, bem como o acesso à ferramenta de trabalho dos relatórios oferecidos pela 
mesma, ou seja, planilhas em configurações que possam vir a ser utilizadas de maneira aberta pelo Município de Santo 
Augusto/RS, a fim de facilitar a manipulação da planilha e a conferência dos dados apresentados.  
 
3.11 Da segurança oferecida pelo equipamento: Da mesma maneira a empresa deverá garantir que os equipamentos 
disponibilizados pela contratada, tenham proteção contra intervenções não autorizadas, garantindo a informação em caso 
de violação. Apresentar de forma prática aos gestores a condição de funcionamento e intervalo de comunicação em 
condição de deslocamento ou desligado. 

 
3.12 Após as instalações, a empresa contratada deverá apresentar check-list assinado de todo serviço realizado; 
 
3.13 A contratada deverá realizar o treinamento de no mínimo 05 (cinco) servidores indicados pela CONTRATANTE acerca 
da operação do sistema. 

 
4 DA GARANTIA: 
 
4.1 O prazo de garantia de funcionamento, prestação dos serviços se manterão durante todo o período que o contrato 
estiver vigente. 
 
4.2 Durante o prazo de garantia de funcionamento a empresa prestará serviços de assistência técnica aos serviços e 
produtos, através de estrutura própria ou de parceiro autorizado, efetuando manutenção preventiva e corretiva, sem ônus 
adicionais para evitar descontinuidade. 
 
4.3 Entende-se por manutenção preventiva a série de procedimentos destinados a prevenir a ocorrência de quebras e 
defeitos dos produtos, conservando-os em perfeito estado de uso, de acordo com os manuais e normas técnicas 
específicas.  
 
4.4 Entende-se por manutenção corretiva a série de procedimentos destinados a recolocar os serviços e produtos em seu 
perfeito estado de uso, compreendendo inclusive substituições de peças, ajustes e reparos necessários, de acordo com os 
manuais e normas técnicas específicas. 
 
4.5 A manutenção corretiva será realizada sempre que necessária, inclusive nos finais de semana, em até 24 (vinte e 
quatro horas) após abertura de chamado junto à empresa contratada. 
 
4.6 A contratada apresentará um relatório de visita contendo data, hora do chamado, início e término do atendimento, 
identificação do produto defeituoso, as providências adotadas e as informações pertinentes, tanto para a manutenção 
preventiva quanto para a corretiva. O relatório deverá ser assinado pelo usuário ou responsável pela solicitação. 
 
4.7 Os equipamentos em comodato, sempre que apresentarem falhas não relacionadas a mau uso ou violação, deverão 
ser substituídos pela contratada, sem ônus ao contratante. 

 
4.8 Caso o equipamento for danificado ou violado pela ação do usuário/condutor, mediante laudo técnico circunstanciado, 
firmado por profissional habilitado da contratada, a contratante efetuará o ressarcimento dos valores decorrentes da 
substituição do equipamento. 
 
4.9 A contratada deverá dispor de posto de assistência técnica conveniado em um raio de até 70 km da sede do Município 
de Santo Augusto-RS. 
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4.10 A contratada deverá dispor de canal de atendimento 24 horas, inclusive nos finais de semana, para abertura de 
chamados, emergências ou atendimento das demais solicitações necessárias. 

 
5 DO PAGAMENTO: 

 
5.1 O pagamento será efetuado mensalmente, até 5º (quinto) dia útil, subsequente ao vencido, mediante apresentação 
de nota fiscal de serviços/fatura, discriminando os serviços executados, conforme a quantidade solicitada e contratada, 
contendo a discriminação de valores dos serviços, a qual deverá ser atestada pelo responsável, dando conta do 
recebimento e do cumprimento das condições estipuladas no Edital, na Proposta Financeira apresentada pela empresa 
vencedora e no Contrato. 
 
5.2 O pagamento somente será efetivado através do pagamento direto ao respectivo representante da empresa licitante, 
ou por meio de depósito, em conta corrente da empresa adjudicatária, informada em sua Nota/Cupom Fiscal. 

 
5.3 No caso de incorreção nos documentos apresentados pela Contratada, inclusive na nota fiscal/fatura, serão os 
mesmos restituídos para as correções necessárias, não respondendo o Município por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

 
5.4 Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações em 
virtude de penalidades ou inadimplência contratual, podendo o Contratante reter do valor da fatura a importância devida, 
até a regularização de suas obrigações sociais, trabalhistas ou contratuais. 

 
5.5 Como condição pagamento, a Contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação. 

 
5.6 Os pagamentos em atraso, somente serão corrigidos monetariamente, caso derivar de culpa do Contratante. Neste 
caso, incidirá correção calculada pela variação do IPCA-Índice de Preços ao Consumidor Amplo, medido pelo IBGE, a ser 
aplicado sobre o total do débito em atraso. 
 
5.7 Serão realizadas as retenções de acordo com as disposições legais vigentes, por ocasião do pagamento. 

 
6 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 
6.1 Se no decorrer da sessão pública da licitação ou no fornecimento do objeto do presente Edital, ficar comprovada a 
existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento pelo qual possa ser responsabilizada a 
Licitante/Contratada, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas nos Arts. 86 a 88, da Lei nº 8.666/93, poderá 
sofrer as seguintes penalidades:  

a) advertência por escrito;  
b) multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou lance ofertado pela LICITANTE 

DESISTENTE devidamente atualizado, na hipótese de desistência injustificada do lance, após o ENCERRAMENTO da fase 
de lances, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas em lei, inclusive de impedimento de licitar e contratar 
com a Administração Pública;  

c) multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou lance final ofertado 
devidamente atualizado, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no Art. 87, da Lei nº 8.666/1993, na 
hipótese de recusa injustificada da Licitante vencedora em assinar o Contrato, no prazo assinalado, após regularmente 
convocada, caracterizando inexecução total das obrigações acordadas;  

d) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação devidamente atualizado quando for 
constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Edital, Termo de Referência e Contrato;  

e) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação quando for constatada a reincidência no 
descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Edital e seus anexos;  

f) pelo atraso injustificado para a entrega e/ou inobservância de outros prazos definidos no Termo de Referência 
e no Contrato, multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) incidente sobre o valor total da contratação, por dia 
de atraso, a ser cobrada pelo período máximo de 30 (trinta) dias. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso, a 
contratação poderá ser anulada;  

g) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de anulação da contratação por 
culpa da Contratada.  
 
6.2 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei nº 
8.666/1993 e legislação municipal, inclusive a responsabilização da Licitante vencedora por eventuais perdas e danos 
causados ao Município de Santo Augusto-RS.  
 
6.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pelo Município de Santo Augusto-RS.  
 
6.4 O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal/Fatura ou de crédito existente no Município de Santo Augusto-
RS, em favor da Contratada, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada 
na forma da lei.  
 
6.5 A Licitante que, convocada no prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do objeto desta licitação, não mantiver a 
proposta/lance, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e das demais cominações legais.  
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6.6 As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma isolada ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

 
6.7 Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na execução do objeto advier de caso fortuito 
ou de força maior. 

 
6.8 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à Licitante/Contratada o contraditório e a ampla 
defesa. 

 
7 DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:  

 
7.1 Considerado o prazo de validade de 12 (doze) meses da Ata de Registro de Preços, não será concedido reajustamento 
de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas 
indicadas no preâmbulo do Edital.  

 
7.2 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência 
de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, praticados no mercado, com a 
finalidade de manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença. 

 
8 DA SUSPENSÃO E CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 
8.1 O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de cinco 
dias úteis, nos seguintes casos: 
 I - Pela Administração, quando: 
 a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der origem ao registro de preços; 
 b) o fornecedor não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não tenha retirado o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa; 
 c) o fornecedor der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços; 
 d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços; 
 e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 
 f) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas; 
 II - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços. 

§ 1º O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, será formalizado por despacho fundamentado do 
Secretário de Administração. 

§ 2º A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no inciso I deste artigo, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante nos autos que deram origem 
ao registro de preços. 

§ 3º No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será feita por 
publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 

§ 4º Da decisão que a cancelar ou suspender o preço registrado cabe recurso, no prazo de cinco dias úteis. 
 
8.2 Os preços registrados poderão ser suspensos nos seguintes casos: 

I - pela Administração, por meio de edital, quando por ela julgado que o fornecedor esteja temporariamente 
impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao registro de preços ou, ainda, por interesse do 
Município, ressalvadas as contratações já levadas a efeito até a data da decisão; 

II - pelo fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente impossibilitado 
de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao registro de preços. 

§ 1º A suspensão de registro de preço, nas hipóteses previstas, será formalizado por despacho fundamentado do 
Secretário de Administração. 

§ 2º Será estabelecido no edital ou no expediente da solicitação de que tratam os incisos I e II, o prazo previsto 
para a suspensão temporária do preço registrado. 

§ 3º Enquanto perdurar a suspensão poderá ser realizada novas licitações para aquisição dos itens constantes 
dos registros de preços. 
 
9 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 

As eventuais contratações da respectiva despesa decorrente do objeto desta licitação correrão à conta dos 
recursos específicos consignados no orçamento do Município do exercício 2017 e 2018.  

 
10 DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES: 

 
10.1 Caberá a Contratada: 

a) Entregar o objeto atendendo às normas técnicas, legais e regulamentares vigentes, bem como condições e 
garantias técnicas atinentes à matéria, de âmbito municipal, estadual e federal, de modo a resguardar, sob qualquer 
aspecto, a segurança e o interesse da CONTRATANTE. Não serão aceitos, em hipótese alguma, produtos adulterados ou 
fora das normas permitidas por lei; 

b) Fornecer aos seus trabalhadores que prestarão os serviços, objeto do presente, equipamentos de proteção, e 
demais equipamentos exigidos legalmente, para as tarefas a serem desenvolvidas; 

c) Indicar contato para atendimento fora do horário comercial, inclusive aos sábados, domingos e feriados, 
durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia; 
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d) A responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos causados direta ou indiretamente, ao Município ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo de seus representantes ou empregados no fornecimento do objeto; 

e) A responsabilidade pelos encargos fiscais, trabalhistas e comerciais, resultante da adjudicação desta Licitação; 
f) A responsabilidade pelas despesas de transporte e seguro, até sua entrega ao Município; 
g) Reparar, corrigir ou substituir o objeto, no prazo máximo de até 24(vinte e quatro) horas, contados da data 

de notificação expedida pelo Município, visando ao atendimento das especificações solicitadas no Edital e anexos, sem 
prejuízo de incidência das sanções previstas no Contrato, na Lei Federal nº 8.666/93 e no Código de Defesa do 
Consumidor;  

h) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na aquisição do 
objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 

i) Fornecer todos os itens solicitados, no preço, prazo e forma estipulados na proposta e disponibilizar itens de 
boa qualidade, entendida de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência (Anexo I); 

j) Fornecer ao Contratante relação atualizada dos funcionários credenciados a efetuarem os serviços, contendo, 
nome e número da carteira de identidade dos mesmos; 

k) Prestar os serviços objeto do contrato, sempre por intermédio de técnicos treinados e habilitados com todo o 
ferramental, aparelhos de medição, peças, materiais e equipamentos necessários; 

l) Prestar assistência técnica, incluindo o fornecimento de peças, mantendo disponível pessoal especializado e 
infraestrutura de veículos, laboratório e instrumental para reparos; 

m) Garantir o perfeito funcionamento do sistema, de acordo com as especificações técnicas dos equipamentos; 
n) Manter atualizado o número de telefone, e-mail ou qualquer outro meio de comunicação disponível para a 

solicitação de suporte; 
o) Guardar sigilo de todas as informações obtidas pelo sistema de rastreamento, devendo se reportar única e 

exclusivamente a CONTRATANTE; 
p) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente, sem a prévia anuência da Contratante; 
q) Prestar os esclarecimentos e as orientações que forem solicitados pela Contratante ou pelo Fiscal ou Comissão 

Fiscalizador a do contrato;  
r) Zelar pela qualidade dos serviços executados; 
s) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e 
t) Outras obrigações decorrentes do cumprimento do objeto desta licitação.  
 

10.2 Caberá ao CONTRATANTE: 
a) Atestar o recebimento do objeto; 
b) Acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto;  
c) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais; 
d) Reter parcelas do pagamento de valores eventualmente devidos à adjudicatária, enquanto esta não satisfizer 

o pagamento da integralidade dos danos causados ao e/ou terceiros; 
e) Efetuar o pagamento à adjudicatária nas condições avençadas;  
f) Comunicar à empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada ao fornecimento dos itens; 
g) Rejeitar, no todo ou em parte, os itens que a empresa vencedora entregar fora das especificações do Edital; 
h) Aplicar penalidades à adjudicatária, quando for o caso e  
i) Outras obrigações decorrentes do objeto desta licitação.  
j) Permitir ao pessoal técnico credenciado e identificado da CONTRATADA, o acesso aos equipamentos e às 

instalações relativas ao objeto do presente Termo de Referência, para efeito de execução dos serviços, durante o 
expediente normal; 

k) Não permitir a execução de serviços de assistência técnica, modificações de instalação e manutenção do 
sistema por parte de pessoas não credenciadas pela CONTRATADA; 

l) Acatar e por em prática as recomendações feitas pela contratada, no que diz respeito a condições de uso e 
funcionamento dos equipamentos e instalações; 

m) Fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento das cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato.  A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato por parte do contratante não 
exclui nem reduz a responsabilidade da contratada em relação ao mesmo; 

 
11 DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
11.1 Os equipamentos devem ser fornecidos com lacre que garanta inviolabilidade dos equipamentos contra manipulação 
danosa. 
 
11.2 Todos os acessórios, antenas e cabos necessários para instalação dos equipamentos nos veículos, devem ser 
fornecidos sem qualquer ônus adicional; 
 
11.3 O custo de mão-de-obra para instalação e manutenção dos equipamentos devem fazer parte da proposta de preços; 
 
11.4 O custo com comunicação de dados com operadoras de telefonia celular, necessários ao funcionamento dos 
rastreadores são de responsabilidade da empresa contratada, sem qualquer ônus adicional; 
 
11.5 Os produtos e serviços deverão ser alocados e ativados em locais a serem indicados pela Contratante; 

 
12 DO PROCESSO LICITATÓRIO: 
 

A presente Ata de Registro de Preços resulta do Processo Licitatório, modalidade Pregão Presencial n° 
095/2017, de 03/11/2017 (Processo Administrativo nº 195/2017). 
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13 DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS: 
 

Aplicam-se, com relação a execução, alteração, inexecução e extinção, com pertinência a presente ata as normas 
estabelecidas na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 2.584, de 30 de agosto de 2006, Decreto 
Executivo nº 3.034, de 01 de fevereiro de 2011,  Lei n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 e alterações e, 
subsidiariamente  a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. 
 
14 DO FORO: 
 

Fica eleito o foro da Comarca de Santo Augusto–RS, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente 
Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro mais privilegiado que seja. 

 
      

Empresa 
 
 

Naldo Wiegert 
Prefeito Municipal 
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ANEXO III – MINUTA CONTRATO 
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº  ____/2017 

1 DAS PARTES: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO AUGUSTO - RS, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa sita na 
Rua Coronel Júlio Pereira dos Santos, n.º 465, Santo Augusto–RS, inscrito no CNPJ n.º 87.613.105/0001-02, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Naldo Wiegert, brasileiro, casado, portador do CPF n° 083.748.990-34, Carteira de 
Identidade nº 4008623144, residente e domiciliado na Rua Rio Branco, nº 470, Apto 01, Bairro Centro, na cidade de Santo 
Augusto–RS, CEP 98.590-000. 
 
CONTRATADA: _____, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n° _________, estabelecida na _______, nº ____, ______, na 
cidade de _____, CEP______, neste ato representado por seu sócio proprietário, Sr. ______, ________, _____, inscrito no CPF 
n° _____, portador da Carteira de Identidade n° ______, residente e domiciliado na _______, na cidade de  ______, CEP_____. 
 
2 DO OBJETO: 
 

Contratação, através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, para eventual e futura contratação de empresa 
especializada para fornecimento de sistema de rastreamento e monitoramento via satélite, dos veículos pertencentes à frota e/ou 
a serviço do município de Santo Augusto-RS, por um período de até 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 
de Preços, conforme especificações que seguem: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QNT.  
01    

 
3 DAS DEMAIS CONDIÇÕES: 
 
3.1 Caberá a Contratada: 

a) Entregar o objeto atendendo às normas técnicas, legais e regulamentares vigentes, bem como condições e garantias 
técnicas atinentes à matéria, de âmbito municipal, estadual e federal, de modo a resguardar, sob qualquer aspecto, a segurança e 
o interesse da CONTRATANTE. Não serão aceitos, em hipótese alguma, produtos adulterados ou fora das normas permitidas por 
lei; 

b) Fornecer aos seus trabalhadores que prestarão os serviços, objeto do presente, equipamentos de proteção, e demais 
equipamentos exigidos legalmente, para as tarefas a serem desenvolvidas; 

c) Indicar contato para atendimento fora do horário comercial, inclusive aos sábados, domingos e feriados, durante as 
24 (vinte e quatro) horas do dia; 

d) A responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos causados direta ou indiretamente, ao Município ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo de seus representantes ou empregados no fornecimento do objeto; 

e) A responsabilidade pelos encargos fiscais, trabalhistas e comerciais, resultante da adjudicação desta Licitação; 
f) A responsabilidade pelas despesas de transporte e seguro, até sua entrega ao Município; 
g) Reparar, corrigir ou substituir o objeto, no prazo máximo de até 24(vinte e quatro) horas, contados da data de 

notificação expedida pelo Município, visando ao atendimento das especificações solicitadas no Edital e anexos, sem prejuízo de 
incidência das sanções previstas no Contrato, na Lei Federal nº 8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor;  

h) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na aquisição do objeto desta 
licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 

i) Fornecer todos os itens solicitados, no preço, prazo e forma estipulados na proposta e disponibilizar itens de boa 
qualidade, entendida de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência (Anexo I); 

j) Fornecer ao Contratante relação atualizada dos funcionários credenciados a efetuarem os serviços, contendo, nome e 
número da carteira de identidade dos mesmos; 

k) Prestar os serviços objeto do contrato, sempre por intermédio de técnicos treinados e habilitados com todo o 
ferramental, aparelhos de medição, peças, materiais e equipamentos necessários; 

l) Prestar assistência técnica, incluindo o fornecimento de peças, mantendo disponível pessoal especializado e 
infraestrutura de veículos, laboratório e instrumental para reparos; 

m) Garantir o perfeito funcionamento do sistema, de acordo com as especificações técnicas dos equipamentos; 
n) Manter atualizado o número de telefone, e-mail ou qualquer outro meio de comunicação disponível para a solicitação 

de suporte; 
o) Guardar sigilo de todas as informações obtidas pelo sistema de rastreamento, devendo se reportar única e 

exclusivamente a CONTRATANTE; 
p) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente, sem a prévia anuência da Contratante; 
q) Prestar os esclarecimentos e as orientações que forem solicitados pela Contratante ou pelo Fiscal ou Comissão 

Fiscalizador a do contrato;  
r) Zelar pela qualidade dos serviços executados; 
s) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e 
t) Outras obrigações decorrentes do cumprimento do objeto desta licitação.  
 

3.2 Caberá ao CONTRATANTE: 
a) Atestar o recebimento do objeto; 
b) Acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto;  
c) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais; 
d) Reter parcelas do pagamento de valores eventualmente devidos à adjudicatária, enquanto esta não satisfizer o 

pagamento da integralidade dos danos causados ao e/ou terceiros; 
e) Efetuar o pagamento à adjudicatária nas condições avençadas;  
f) Comunicar à empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada ao fornecimento dos itens; 
g) Rejeitar, no todo ou em parte, os itens que a empresa vencedora entregar fora das especificações do Edital; 
h) Aplicar penalidades à adjudicatária, quando for o caso e  
i) Outras obrigações decorrentes do objeto desta licitação.  
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j) Permitir ao pessoal técnico credenciado e identificado da CONTRATADA, o acesso aos equipamentos e às instalações 
relativas ao objeto do presente Termo de Referência, para efeito de execução dos serviços, durante o expediente normal; 

k) Não permitir a execução de serviços de assistência técnica, modificações de instalação e manutenção do sistema por 
parte de pessoas não credenciadas pela CONTRATADA; 

l) Acatar e por em prática as recomendações feitas pela contratada, no que diz respeito a condições de uso e 
funcionamento dos equipamentos e instalações; 

m) Fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento das cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato.  A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato por parte do contratante não exclui nem 
reduz a responsabilidade da contratada em relação ao mesmo; 

 
4 DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

 
4.1 O sistema de rastreamento e monitoramento, objeto do presente Edital e seus anexos, deverão ser instalados nos veículos 
indicados na solicitação, na sede do Município, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da assinatura do contrato, devendo ser 
executados, conforme especificações constantes do Termo de Referência, anexo ao Edital (ANEXO I). 
 4.1.1 O Software de monitoramento deverá estar em operação e funcionando em até 01 (um) dia corrido após a 
instalação dos rastreadores e acessórios nos veículos. 
 
4.2 O objeto deverá ser entregue em conformidade com as normas regulamentáveis e padrões técnicos aplicáveis (caso houver), 
atendendo ainda, a proponente, as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

 
4.3 Caso o objeto não corresponda ao exigido pelo Edital e anexos ou apresentada na Proposta, a adjudicatária deverá 
providenciar, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados da data de notificação expedida pelo Município, a sua 
substituição, visando ao atendimento das especificações, sem quaisquer ônus adicionais ao Município, sem prejuízo de incidência 
das sanções previstas neste Edital e anexos, na Lei Federal nº 8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor. 

 
4.4 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da adjudicatária quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados 
quando da sua normal utilização pelo Município de Santo Augusto-RS. 

 
4.5 As despesas com pessoal, de fretes, seguros, encargos previdenciários, obrigações sociais e trabalhistas e demais despesas 
necessárias, para a execução do objeto correrão por conta exclusiva da empresa adjudicatária. 

 
4.6 Das características oferecidas: Para a participação no certame, a empresa licitante deve oferecer obrigatoriamente 
equipamento que atenda as seguintes características:  

a) O Sistema de Rastreamento deverá permitir o gerenciamento da segurança e controle logístico, relacionados à 
utilização dos veículos e segurança de seus ocupantes, bem como permitir a localização e acompanhamento dos veículos via 
Internet em qualquer computador ou Smartphone, por meio de senha e login específicos, com acesso possível por multiusuários. 
Permitindo acesso e visualização dos veículos de forma global ou individualmente. 

b) Permitir a configuração de pelo menos 04 (quatro) IP(s) endereçando os dados do veiculo para no mínimo 02 (dois) 
servidores distintos, assegurando a redundância de comunicação de dados do sistema. 

c) Fornecer todo o acesso para o funcionamento pleno dos serviços de monitoramento e gestão direta pelas Secretarias. 
d) A comunicação de dados entre o veículo e a Sistema de Rastreamento deverá ser realizada através do serviço de 

telefonia celular digital com tecnologia GSM, prioritariamente através do canal de dados GPRS e com APN de comunicação 
dedicada no modelo de trafego M2M (machine to machine), de forma a garantir o trafego e prioridade na entrega dos pacotes de 
comunicação. 

e) O sistema de rastreamento deverá ser composto por um MÓDULO Hibrido GPS/GSM, instalado em cada veículo da 
frota. 

f) Os equipamentos disponibilizados deverão estar em perfeitas condições de uso contínuo.  
g) Deverão ser apresentados prospectos, folder indicando os equipamentos que serão instalados nos veículos. Todos os 

documentos deverão vir em língua portuguesa. O equipamento deve ser de fabricação nacional com certificação ISO 9001, 
homologado e regulamentado pelo órgão responsável de telecomunicações ANATEL. Vetado equipamentos de fabricação com 
origem estrangeira a fim de evitar a condição de descontinuidade, obsolescência, problemas com tramites de importação em 
eventual caso de reparo ou garantia. 

h) Funcionamento do equipamento pela bateria do veículo ou por bateria própria, com a capacidade de configuração 
quanto à utilização de qual modo operar quando em estado de ligado ou desligado. Indicadores do nível de tensão de ambas as 
baterias interna e do veículo em histórico e posições. 

i) Em caso de defeito, os equipamentos deverão ser substituídos no prazo máximo de 05 (cinco) dias.  
j) No comodato devem estar inclusos todos os custos de operadoras (Chip M2M) para comunicação GPRS.  
k) No término do contrato de comodato os equipamentos serão devolvidos à contratada, ficando a mesma responsável 

pela retirada/desinstalação dos equipamentos. 
 
4.7 O equipamento deverá ser novo e apresentar no mínimo:  

a) Localização por GPS com redundância de antenas; 
b) Comunicação por GPRS; 
c) Acionador de Pânico; 
d) Imobilizador do veículo; 
e) Sensor leitor do nível de combustível; 
f) Leitura dos níveis da bateria do equipamento e do veículo; 
g) Acelerômetro de pelo menos 03 (três) eixos; 
h) Sensor de leitura de RPM; 
i) Atualização e configuração completa Over The Air; 
j) Registro de pelo menos 5000 posições em memória; 
k) Compatibilidade com antenas satelital e teclado de comunicação; 
l) Acionador de Sirene; 
m) Alimentação de entrada de 9 a 30 voltz, possibilitando atender veículos, caminhões e maquinas; 
n) Entradas e saídas variáveis, podendo emitir sinal positivo, negativo ou flutuante para acionamentos; 
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o) Monitor de violação do equipamento com alerta ao sistema; 
p) Atualização e configuração realizada diretamente por RS-232 ou OTA (over the air); 
 

4.8 O equipamento deverá ter no mínimo as seguintes especificações:  
a) Cada rastreador - MÓDULO AVS/GPS/GSM, deverá conter seu respectivo gabinete com modem Quadriband, GPS 

interno e conector para antena GPS externa (salvo quando MÓDULO destinado a motocicletas ou maquinas que por alguma 
característica exijam este modelo de MÓDULO), saída atuador para corte de combustível/bloqueio (atuando de forma imediata ou 
progressiva), sirene temporizada, acionador de pânico, entrada para leitura do nível de combustível no tanque, entrada para 
leitura do RPM de operação, luz indicadora do estatus de operação/comunicação, entrada para um ou dois chips de operadoras, 
comunicação via cabeamento RS232, direto com computador ou dispositivo durante necessidade de analise de evento, bem como 
demais materiais utilizados para o funcionamento dos equipamentos. 

  
4.9 Do gerenciamento e manutenção:  

O gerenciamento será́ via Web, com tecnologia GPS e GSM/GPRS, permitindo a localização dos veículos e equipamentos 
conforme os seguintes requisitos: 

a) Web site no computador ou APP via smartphone; 
b) Acesso controlado via login e senha, para vários usuários; 
c) Visualização dos veículos em mapas ou fotos georreferenciadas; 
d) Serviço disponível 24 horas. 
e) Controle: 
- Velocidade com registro no sistema e envio programado de e-mails em caso de violação do limite (com margem de 

tolerância), visualização do percurso com identificador da localização do evento no mapa;  
- Cerca eletrônica (áreas configuradas e nomeadas para criação de regras de entrada ou saída pelos veículos 

específicos). 
- Regras, controle de ações adotadas para entradas ou saídas de veículos em cercas eletrônicas, ações adotadas ou não 

de forma automáticas diante da efetivação na condição da regra. 
- RPM (leitura das rotações por minuto do motor do veículo fornecendo a informação do consumo e forma de condução 

do veículo, ligado, mas com velocidade zero). 
- Horímetro de funcionamento para máquinas onde esta forma de controle se aplicar; 
- Inicio e final do turno de trabalho com ou sem utilização de regras sobre os veículos dentro ou fora das cercas. 
- Início e termino dos trajetos/percursos; 
- Tempo parado e tempo em operação dentro ou fora do turno de trabalho. 
- Distância percorrida em todos os percursos. 
- Sistema de controle de manutenção com envio de alertas/aviso por e-mail (pneu, óleo, revisão e etc.); 
- Sistema de controle de gastos; 
- Controle pelo equipamento da lei do motorista; 
- Identificação do motorista com ou sem o bloqueio do veículo; 
- Velocidade com sol ou com chuva;  
f) Armazenamento dos dados por no mínimo 360 dias, com a possibilidade de exportação para Excel ou PDF. 
g) Permitir relatórios gerenciais, entre eles:  
- Controle de velocidade;  
- Cerca eletrônica;  
- Eventos;  
- Histórico de posições;  
- Performance mensal;  
- Tempo de ignição;  
- Horimetro; 
- KM por período individual ou em grupo;  
- Resumo de viagem; 
- Diário de motorista acumulado;  
- Regras por placa ou por período, entre outras. 
h) Permitir visualização, bloqueio, desbloqueio, posição atual e dados básicos de telemetria e rastreamento do veículo 

por celular mediante controle de acesso por login e senha sem limite de acessos ou dispositivos. 
i) Controle e acompanhamento da quilometragem do veículo pelo sistema. 
j) Comandos de atuadores e sensores pela Web para o veículo tal como bloqueio, desbloqueio do veículo, acionamento 

de sirene, recebimento de acionador de pânico, entre outros disponíveis e pertinentes ao perfil de uso pela Secretaria pertencente.  
k) Equipamento homologado pela Anatel e atender a norma IP67 quando aplicável; 
l) Possuir bateria backup e operar de forma configurável somente por ela quando em IGN off ou não, informar os níveis 

de carga a cada comunicação; 
m) Possuir capacidade para cadastro de motorista;  
n) Armazenar e enviar tão logo conectado histórico de deslocamento em área de sombra GSM (GPRS); 
o) Rele de bloqueio em caso de roubo, e a capacidade de instalação deste serviço sem a violação do chicote elétrico do 

veículo desta forma não comprometendo a garantia de fábrica do chicote elétrico;  
p) O idioma do sistema deve ser português. 
 

4.10 Instalação e Configuração do equipamento: A empresa vencedora deverá apresentar ao Município de Santo Augusto/RS, a 
ferramenta de monitoramento, bem como demonstrar funcionalidades, de forma que venha a promover o aprendizado na 
utilização das facilidades oferecidas pelo sistema. A empresa deverá apresentar relatórios de dados constando o posicionamento 
do veículo monitorado, rotas realizadas, pontos em que o veículo permaneceu em situação estacionária, bem como o tempo 
decorrido e a forma como este em que este permaneceu durante a mesma. A empresa deverá ainda disponibilizar ao Município de 
Santo Augusto/RS meios de acompanhamento do monitoramento e rastreamento dos veículos de sua frota, bem como o acesso à 
ferramenta de trabalho dos relatórios oferecidos pela mesma, ou seja, planilhas em configurações que possam vir a ser utilizadas 
de maneira aberta pelo Município de Santo Augusto/RS, a fim de facilitar a manipulação da planilha e a conferência dos dados 
apresentados.  
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4.11 Da segurança oferecida pelo equipamento: Da mesma maneira a empresa deverá garantir que os equipamentos 
disponibilizados pela contratada, tenham proteção contra intervenções não autorizadas, garantindo a informação em caso de 
violação. Apresentar de forma prática aos gestores a condição de funcionamento e intervalo de comunicação em condição de 
deslocamento ou desligado. 

 
4.12 Após as instalações, a empresa contratada deverá apresentar check-list assinado de todo serviço realizado; 
 
4.13 A contratada deverá realizar o treinamento de no mínimo 05 (cinco) servidores indicados pela CONTRATANTE acerca da 
operação do sistema. 
 
5 DO VALOR: 
 

Pelo fornecimento do item _________, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor unitário de R$_______ 
(___________________), totalizando R$ ____________ (____________________________). 
 
6 DA GARANTIA: 
 
6.1 O prazo de garantia de funcionamento, prestação dos serviços se manterão durante todo o período que o contrato estiver 
vigente. 
 
6.2 Durante o prazo de garantia de funcionamento a empresa prestará serviços de assistência técnica aos serviços e produtos, 
através de estrutura própria ou de parceiro autorizado, efetuando manutenção preventiva e corretiva, sem ônus adicionais para 
evitar descontinuidade. 
 
6.3 Entende-se por manutenção preventiva a série de procedimentos destinados a prevenir a ocorrência de quebras e defeitos dos 
produtos, conservando-os em perfeito estado de uso, de acordo com os manuais e normas técnicas específicas.  
 
6.4 Entende-se por manutenção corretiva a série de procedimentos destinados a recolocar os serviços e produtos em seu perfeito 
estado de uso, compreendendo inclusive substituições de peças, ajustes e reparos necessários, de acordo com os manuais e 
normas técnicas específicas. 
 
6.5 A manutenção corretiva será realizada sempre que necessária, inclusive nos finais de semana, em até 24 (vinte e quatro 
horas) após abertura de chamado junto à empresa contratada. 
 
6.6 A contratada apresentará um relatório de visita contendo data, hora do chamado, início e término do atendimento, 
identificação do produto defeituoso, as providências adotadas e as informações pertinentes, tanto para a manutenção preventiva 
quanto para a corretiva. O relatório deverá ser assinado pelo usuário ou responsável pela solicitação. 
 
6.7 Os equipamentos em comodato, sempre que apresentarem falhas não relacionadas a mau uso ou violação, deverão ser 
substituídos pela contratada, sem ônus ao contratante. 

 
6.8 Caso o equipamento for danificado ou violado pela ação do usuário/condutor, mediante laudo técnico circunstanciado, firmado 
por profissional habilitado da contratada, a contratante efetuará o ressarcimento dos valores decorrentes da substituição do 
equipamento. 
 
6.9 A contratada deverá dispor de posto de assistência técnica conveniado em um raio de até 70 km da sede do Município de 
Santo Augusto-RS. 
 
6.10 A contratada deverá dispor de canal de atendimento 24 horas, inclusive nos finais de semana, para abertura de chamados, 
emergências ou atendimento das demais solicitações necessárias. 

 
7 DO PAGAMENTO: 

 
7.1 O pagamento será efetuado mensalmente, até 5º (quinto) dia útil, subsequente ao vencido, mediante apresentação de nota 
fiscal de serviços/fatura, discriminando os serviços executados, conforme a quantidade solicitada e contratada, contendo a 
discriminação de valores dos serviços, a qual deverá ser atestada pelo responsável, dando conta do recebimento e do 
cumprimento das condições estipuladas no Edital, na Proposta Financeira apresentada pela empresa vencedora e no Contrato. 
 
7.2 O pagamento somente será efetivado através do pagamento direto ao respectivo representante da empresa licitante, ou por 
meio de depósito, em conta corrente da empresa adjudicatária, informada em sua Nota/Cupom Fiscal. 

 
7.3 No caso de incorreção nos documentos apresentados pela Contratada, inclusive na nota fiscal/fatura, serão os mesmos 
restituídos para as correções necessárias, não respondendo o Município por quaisquer encargos resultantes de atrasos na 
liquidação dos pagamentos correspondentes. 

 
7.4 Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações em virtude de 
penalidades ou inadimplência contratual, podendo o Contratante reter do valor da fatura a importância devida, até a regularização 
de suas obrigações sociais, trabalhistas ou contratuais. 

 
7.5 Como condição pagamento, a Contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação. 

 
7.6 Os pagamentos em atraso, somente serão corrigidos monetariamente, caso derivar de culpa do Contratante. Neste caso, 
incidirá correção calculada pela variação do IPCA-Índice de Preços ao Consumidor Amplo, medido pelo IBGE, a ser aplicado sobre o 
total do débito em atraso. 
 
7.7 Serão realizadas as retenções de acordo com as disposições legais vigentes, por ocasião do pagamento. 
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8 DA VIGÊNCIA: 
 

O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, data em que, o presente será dado como rescindido, de pleno, e 
independente de avisos, notificações ou interpelações, quer judicial ou extrajudicial.  

 
9 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 
9.1 Se no decorrer da sessão pública da licitação ou no fornecimento do objeto do presente Edital, ficar comprovada a existência 
de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento pelo qual possa ser responsabilizada a Licitante/Contratada, esta, sem 
prejuízo das demais sanções previstas nos Arts. 86 a 88, da Lei nº 8.666/93, poderá sofrer as seguintes penalidades:  

a) advertência por escrito;  
b) multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou lance ofertado pela LICITANTE 

DESISTENTE devidamente atualizado, na hipótese de desistência injustificada do lance, após o ENCERRAMENTO da fase de lances, 
sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas em lei, inclusive de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública;  

c) multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou lance final ofertado devidamente 
atualizado, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no Art. 87, da Lei nº 8.666/1993, na hipótese de recusa 
injustificada da Licitante vencedora em assinar o Contrato, no prazo assinalado, após regularmente convocada, caracterizando 
inexecução total das obrigações acordadas;  

d) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação devidamente atualizado quando for constatado o 
descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Edital, Termo de Referência e Contrato;  

e) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação quando for constatada a reincidência no 
descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Edital e seus anexos;  

f) pelo atraso injustificado para a entrega e/ou inobservância de outros prazos definidos no Termo de Referência e no 
Contrato, multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) incidente sobre o valor total da contratação, por dia de atraso, a 
ser cobrada pelo período máximo de 30 (trinta) dias. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso, a contratação poderá ser 
anulada;  

g) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de anulação da contratação por culpa da 
Contratada.  
 
9.2 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei nº 
8.666/1993 e legislação municipal, inclusive a responsabilização da Licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados ao 
Município de Santo Augusto-RS.  
 
9.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pelo Município de Santo Augusto-RS.  
 
9.4 O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal/Fatura ou de crédito existente no Município de Santo Augusto-RS, em 
favor da Contratada, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da 
lei.  
 
9.5 A Licitante que, convocada no prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do objeto desta licitação, não mantiver a proposta/lance, falhar ou 
fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 
com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 
cominações legais.  
 
9.6 As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma isolada ou cumulativamente, 
sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

 
9.7 Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na execução do objeto advier de caso fortuito ou de 
força maior. 

 
9.8 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à Licitante/Contratada o contraditório e a ampla defesa. 

 
10 DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:  

 
10.1 Considerado o prazo de validade de 12 (doze) meses da Ata de Registro de Preços, não será concedido reajustamento de 
preços, até que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas 
no preâmbulo do Edital.  

 
10.2 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de 
normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, praticados no mercado, com a finalidade de 
manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença. 
 
11 DA FISCALIZAÇÃO: 
 
11.1 O acompanhamento e a fiscalização do objeto desta Licitação será exercido por meio de um representante (Fiscal do 
Contrato), designado pelo Município, ao qual compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como 
dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à Contratada, conforme determina o Art. 67, da 
Lei nº 8.666/1993, e suas alterações. 

 
11.2 Não obstante ser a Contratada a única e exclusiva responsável pelo fornecimento do objeto, a Contratante reserva-se o 
direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização. 
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11.3 Cabe à Contratada atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer exigências do Gestor ou do substituto 
inerentes ao objeto desta licitação, sem que disso decorra qualquer ônus extra para ao Contratante, não implicando essa atividade 
de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da Contratada, que é total e irrestrita em 
relação ao objeto, inclusive perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou 
desconformidade observada na execução do ajuste. 

11.3.1 A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese, em corresponsabilidade do 
Contratante ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes. 

 
11.4 O objeto do presente Edital deverá estar rigorosamente dentro das normas vigentes e das especificações estabelecidas, 
sendo que a inobservância desta condição implicará a sua recusa, bem como sua devida adequação e/ou substituição, sem que 
caiba à Contratada qualquer tipo de reclamação ou indenização. 

 
12 DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

 
12.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas na Lei 
Federal nº 8.666/93. 

 
12.2 A rescisão do contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do 
artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo do processo da licitação, desde que haja conveniência para a 
Administração e 

c) judicial, nos termos da legislação. 
 

12.3 Em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 77 da Lei no 8.666/93, a Contratada reconhece os direitos da 
Administração. 

 
13 DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
13.1 Os equipamentos devem ser fornecidos com lacre que garanta inviolabilidade dos equipamentos contra manipulação danosa. 
 
13.2 Todos os acessórios, antenas e cabos necessários para instalação dos equipamentos nos veículos, devem ser fornecidos sem 
qualquer ônus adicional; 
 
13.3 O custo de mão-de-obra para instalação e manutenção dos equipamentos devem fazer parte da proposta de preços; 
 
13.4 O custo com comunicação de dados com operadoras de telefonia celular, necessários ao funcionamento dos rastreadores são 
de responsabilidade da empresa contratada, sem qualquer ônus adicional; 
 
13.5 Os produtos e serviços deverão ser alocados e ativados em locais a serem indicados pela Contratante; 

 
14 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 
 Dos atos praticados pela CONTRATANTE cabem recursos na forma prevista no Art. 109, da Lei nº 8.666/1993. 

 
15 DO PROCESSO LICITATÓRIO: 
 

O presente Contrato resulta do Processo Licitatório, modalidade Pregão Presencial n° 095/2017, de 03/11/2017 
(Processo Administrativo nº 195/2017). 

 
16 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 

As eventuais contratações da respectiva despesa decorrente do objeto desta licitação correrão à conta do seguinte 
recurso __________________consignado no orçamento do Município do exercício _____.  

 
17 DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS: 
 

Aplicam-se, com relação a execução, alteração, inexecução e extinção, com pertinência ao presente contrato, as normas 
estabelecidas Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 2.584, de 30 de agosto de 2006, Decreto Executivo nº 
3.034, de 01 de fevereiro de 2011, Lei n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 e alterações e, subsidiariamente a Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e alterações, 
 
18 DO FORO: 
 

As partes elegem o foro da Comarca de Santo Augusto–RS, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente 
Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro mais privilegiado que seja. E por assim estarem justas e contratadas, 
firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

                                                   Santo Augusto-RS, __ de ___________ de 2017 
NALDO WIEGERT 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
Sócio-Proprietário 
CONTRATADA 

 
 

Testemunhas:___________________________________           __________________________________        
                           CPF                                                                        CPF  


